
Prefeitura Municipal de

TRES DE MAIO

LEt Ne 2.706, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o

Exercício Financeiro de 2013, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIçõES PRELIMINARES

Art. lq Flcam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, 5 24, da

Constituição Federal, e no Art.90, U,9 2!, da Lei Or9ânica do Município, as diretrizes gerais

para elaboração dos orçamentos do Município, relativas ao exercício de 2013,

comDreendendo:

I - as metas e riscos fiscais;

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano

Plurianual para 2OLO{2OL3|

alterações;

III - a organização e estrutura do orçamento;

IV - as disposições gerais para elaboração e execução do orçamento e suas

V - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

sociais;

VII - as diretrizes que nortearão a elaboração dos orçamentos fiscal e da

câ.t| 
'ri.Jâ.1ê 

cô.iâl'

VUI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

IX - as disposições gerais.

I - DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 2a As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montante da dívida pública para os exercício de 2013, 20f4 e 2015, de que trata o art. 4q da
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Lei Conìplementar ne 101, de 4 de maio de 2000, são as identificadas no ANEXO I composto

dos segu intes demonstrativos:

I - Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o Art. 4e, g 1q. da Lei

Complementar nc 101, de 2000, juntamente com memória de cálculo;

II - Demonstrativo das Receitas Municipais Rea lizadas/Projetadas Consolidadas.

com mcmórla de cálculo da receita projetada;

III - Demonstrativo de avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao

ano de 2011;

IV - Demonstrativo das metas fiscais previstas para 2013. 2Ot4 e 20L5,

comparadas com as fixadas nos exercício de 2010, zOtL e 2Ot2ì

v - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme

Art. 4q, g 20, inciso V, da Lel Complementar no 101, de 2000;

VI - Demonstratlvo da evolução do patrimônio líquido. conforme Art 4o,5 20,

inciso III, da Lei Complementar nq 101. de 2000;

vII - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação

de atìvos, em cumpnmenro ao disposto no Art. 4e, I 2!, ìnciso IU, da Lei Complementar ne

101, de 2000;

VIII - Demonstrativo da avaliação da situação financeira (cópia do Relatório

Resumido da Execução orçamentária - 6q bimestre de 2010 e 6q bimestre de 2011) e atuarial

(cópia do Anexo IV do cálculo Atuarial de 2012) do Regime Próprio de Previdência dos

servidores Públicos Municipais, de acordo com o Art. 4o, 9 2o, inciso IV, da Lei complementar

nq 101. de 2000;

IX - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado, conforme Art. 4!, 5 2q, inciso V, da Lei complementar nc 101, de 2000'

5 1e A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de orçamento Anual para

2013 deverão levar em conta as metas de resultado primário e resultado nominal

estabelecidas no Anexo I que integra esta Lei.

I 2! Poder-se-á proceder a adequação das metas fiscais, se, durante o período

decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para o

próximo exercício, surgirem novas demandas ou alterações na legislação e no cenário

econômico que impliquem na revisão das metas fiscais, hipótese em
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previsto no inclso I deste artigo será encaminhado juntamente com a proposta orçamentária

oara o exercício de 2013.

Art. 3e Estão discriminados, no ANEXO II, que integra a presente Lei. os Riscos

Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as

contas públicas, em cumprimento ao Art. 40. I 3q, da Lei Complementar nc 101, de 2000.

5 1q Para fins deste artigo. consideram-se passivos contingentes e outros riscos

fiscais possívels obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela

ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do

Ìvlunicípio.

I 2e Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da

Reserva de Contingência e, sendO esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso de

arrecadação e o sUperáVit financeiro do exercício de 20L2, se houver, obedecida a fonte de

recursos correspondente.

5 3o Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara

Poeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos alocados para investimentos, desde

que não comprometidos.

II - DAS PRTORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL EXTRAÍDAS DO

PLANO PLURIANUAL PARA 2OTO I2OI3

Art. 40 As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2013 estão

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual parc 2OLO|2OL3 - Lei na 2,509, de 21 de

setembro de 2009, e constam no ANEXO III, integrante desta Lei'

$ 1e A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o exercício

financeiro de 2013 atenderá as prioridades e metas estabelecidas no Anexo de que trata o

caput deste artigo e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado:

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do

Poder Legislativo;

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;

Iu - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração

municipal;

IV - despesas com conservação e manutenção do patrimônio líq!ido'
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g 2! Poder-se-á proceder a adequação das metas e prioridades de que trata o

caput deste artigo. se. durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a

elaboração da proposta orçamentária para 2013, surgirem novas demandas e/ou situações

em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos

ad icionais ocorridos.

5 30 Na hipótese prevista no pará9rafo anterior, o Anexo de Metas e Prioridades.

devidamente atualizado, será encAminhado juntamente com a proposta orçamentária para o

próximo exercício.

II - DA OR,GANIZAçÃO E ESTRUTURA DO ORçAMENTO

Art. 5e Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa: instrumento de organização da ação governamental, visando a

concretizaçãO dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme estabelecido

no plano plurianual;

II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das

ações cle governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob

a forma de bens ou serviços.

5 1e Na lei de orçamento, cada programa identificará as ações necessárias para

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,

esDecìíicando os respectivos valores e metas, bem como as unidadês orçamentárias

responsáveis pela realização da ação.

I 2o Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a

subfunção às quais se vinculam, de acordo com a Portaria l'1OG 42/99'

Art. 6o Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nivel' com as
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suas respectivas dotações especificadas por elementos de despesa, na forma do Art. 15, I 10,

da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 70 O orçamento para o exercício financeiro de 2013 abrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, bem como os fundos municipais, e será estruturado em conformidade

com a estrutura organizacional do Município.

Art. 8a O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara

Municipal, conforme estabelecido no inciso ÌI do 5 5e do Art. 165 da Constituição Federal, no

Ari.90, inciso Iu da Lei orgânica do lvlunicípio e no Art. 20, seus parágrafos e ìncisos, da Leì

Federal no 4-320, de 1964, e será composto de:

I -texto da lei;

II - consolidação dos quadros orçamentarios.

tV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO E SUAS

ATTERAçÕES

Art. 9e O Orçamento para o exercício de 2013 e sua execução obedecerá, entre

outros, ao princípiO da transparência e do equilíbriO entre receìtas e despesas em cada fonte

de recursos, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo

5 1e O princípio da transparência implica assegurar aos cidadãos a participação

na elaboraçãO e acompanhamento do orçamento, através da definição das prioridades de

investimentos, medìante processo de consulta.

g 20 As prioridades serão aquelas selecionadas pela comunidade, em audiência

pública realizada na fase de elaboração da proposta orçamentária.

5 3o A Câmara Municipal organizará audiências públicas para discussão da

proposta orçamentária, durante o processo de sua apreciação e aprovação'

Art. 10. Os Fundos Municipajs terão suas Receitas especificadas no orçamento da

Receita, e estas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos'

5 l'q Os Fundos Municipais serão administrados pelo Poder Executivo, podendo

por manifestação formal do Prefeito Municipal, serem delegados a servidor municipal.

S Zq A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Ì"lunicipais

deverão ser demonstradas, também, em balancetes apartados das contas do Municipio'
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Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da receita para 2013 deverão

observar os efeitos da alteração da legislação tributária. incentivos fiscais autorizados, a

inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a

sua evolução nos últimos três exercícios.

5 1! Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municìpal, os

eStUdoS e as estimativas de receitas para o exerCíCiO Subsequente, Ìnclusive da corrente

líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

$ 2e Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos

do Art. 29-A da Constituição Federal, considerar-se-á a receita arrecada até o último mês

anterìor ao prazo para a entrega da proposta orçamentária, acrescida da tendência de

arrecadação até o final do exercício.

Art. 12' o chefe do Poder Executivo MunicipaI estabe|ecerá, através de Decreto,

em até 30 dias após a publicação da Lei orçamentárla Anual, o desdobramento da receita

prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e

despesas e o cronograma de execução mensal para todas as unidades orçamentarias,

inclusive o Poder Legislativo.

Art. 13. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da recêita

Ordinária poderá afetar o Cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os

Poderes Legislativo e Executivo. de forma proporcional as suas dotações, adotarão o

mecanismo da limitação de empenhos e movimentação fìnanceira nos montantes necessários,

observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas:

I - Contrapartìda para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de

fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito. alienação de ativos, desde que

ainda não comprometidos;

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

uI - Dotação para combustíveis destinada a frota de veÍculos dos setores de

transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV-Dotaçãoparamateria|deconsumoeoutrosserviçosdeterceirosdas
diversas atividades.

$ 1e Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira,
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será consìderado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de

2010, observada a vinculação de recursos.

I 2o Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas ao

pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e de obrigações constitucionais e leqais.

5 3o Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder

Executivo comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar indisponível para

empenho e movimentação financeira.

5 4e Os chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar o

ajuste processado, que será discriminado por órgão.

5 5q Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará

obedecendo ao disposto no Art. 9e, 9q 1, da Lei Complementar na 101, de 2000'

$ 6q Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão

dispensadas a obtenção dos resultados flscais programados e a limitação de empenho,

enquanto perdurar essa situação, nos termos do Art. 65 da Lei complementar n! 101, de

2000.

Art. 14. O reDasse financeiro da COta destlnada ao atendimento das despesas do

poder Legislativo, obedecida a programação financeira, serão repassados, até o dia 20 de

cada mês.

parágrafo único, Ao final do exercício financeiro de 2013, o saldo de recursos

financeiroS, porventura existentes, será devolvido ao Poder Executivo livre de qualquer

vinculação, deduzidos os valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas

incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo.

Art. 15, A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de contingência, equivalente

a, no mínimo, 0,5olo (cinquenta décimos por cento) da receita corrente Iíquida destinada ao

atendìmento de passivos contingentes constantes no Anexo de Riscos Fiscais e para o

atendimento de outros riscos e eventos fiscais imprevistos'

S 1a Desde que não comprometidos, os recursos da Reserva de contingência

poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares ou especlars,

legalmente autorizados na forma dos Art. 41, 42 e 43 óa Lei Federal ne 4.320' de 1964.

5 2o A reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de

Previdência Social Será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu
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superávtt orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais

do próprio regime.

Art. 16. Os projetos e atividades previstos na Lei Orçamentária, ou em seus

créditos adicionais, com dotações vinculadas a recürsos oriundos de transferências

voluntiírias. Operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão

movinìentados, se OCOrrer OU estiver garantidO O seu ingresso no flUXo de caixa, respeitadO

ainda o montante ingressado ou garantido.

Parágrafo único. Na Lei orçamentária Anual a Receita e a Despesa identificarão

com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da

execução observe o disposto no caput deste artigo.

Art. 17. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da

existência de recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei Federal ne 4.320, de

t964.

Parágrafo único. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o Art 43, 5

3e, da Lei Federal na 4.320, de 1964. será realizada por fonte de recursos para fins de

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida no Art.

8e, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 18. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa,

aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, para

atender às necessidades de execuçã0, por meio de decreto do Poder Executìvo, desde que

verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, através

da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei orçamentária e em seus créditos

ad iciona is.

Art. 19. O Poder Executivo poderá, mediante decreto. transpor, remaneJar,

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas em Lei

orçamentária de 2013 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação,

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. bem como de

alterações de suas competências ou atribulções, mantida a estrutura programática, expressa

por categoria de programação, conforme definida no Art. 60 desta Lei.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária e 2013,

ou ern créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação

funcional.
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Art. 20. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

quaisquer recursos do Município, para clubes e associações de servidores e de dotações a

título de auxílios e subvenções soçiais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas

sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada de atendimento direto ao público nas

áreas de assistência social, saúde, eclucação e cultura ou desporto, meio ambiente e

desenvolvimento econômico.

$ 1a As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

$ 20 A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar

definida em lei específica e atender, no que couber. ao Art. 116 da Lei Federal na 8.666, de 21

de ju nho de 1993.

Art. 21. Para fins de atendinìento ao disposto no Art. 62 da Lei Complementar n!

101, de 2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio, ajustes e/ou contratos,

para o custeio de despesas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o

atendimento de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária,

tributária e ambiental, educação, alistamento militar. ou a execução de projetos específicos

de desenvolvimento econômico-social.

Pârágrafo úniço, A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, deverão

contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de que trata

^ ..^' tr /i'ã.tÀ À.li.1'^

Art. 22. Os procedimentos admÌnistrativos de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o Art. 16, itens I

e u, da Lei Complementar na 101, de 2000, quando for o caso, deverão ser inseridos no

processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

$ 1e Para efeito do disposto no Art. 16, 5 34, da Lei de ResponsabÌlidade Fiscal,

serão consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação , expansão ou

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no

exercício financeiro de 2013, em cada evento, não exceda aos valores limite para dispensa de

licitação fixados nos incisos I e II do Art. 24 da Lei 8'666/93, conforme o caso.

5 2o No caso da geração de despesas com pessoal, serão consideradas

irrelevantes aquelas, cujo montante, no exercício de 2013, em cada evento, não exceda a R$

8.000,00 (oito mil rea is).
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Art. 23, As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão

prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, conforme anexo IV

desta leì, salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações

de crédito.

Art. 24, O controle de custos das ações desenvolvidas Pelo Poder Público

Municipal de que trata o Art. 50, I 3!, da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos

de torma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das

construções, do m2 das pavimentações, do custo aluno/ano do ensino fundamental. do custo

aluno/ano do transporte escolar, do custo aluno/ano do ensino infantil, do custo aluno/âno

com merenda escolar, do custo da destinação final da tonelada de lixo, do custo do

atendimento nas unidades de saúde, entre outros.

parágrafo único. os gastos serão apurados e avaliados, através das operações

orçamentárias, tomando-se por base as metas fisicas previstas confrontadas com as metas

físicas realizadas e apuradas ao final do exercÍcio.

Art. 25. As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo de que trata o inciso I

do Art. 20 serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em audiência

pública na câmara t\4unicipal, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a

acomDãnhar o cumprimento dos seus objetivos, corrìgir desvios, avaliar os gastos e' tambèm'

o cumprimento das metas físicas estabelecidas.

Pará9rafo único. Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio

agendamento com o Poder Executivo, convocaT e coordenar a realização das audiências

públicas referida s no caput.

V - DAS DISPOSIçõES RELATIVAS À OÍVTOA PúBLICA MUNICIPAL

Art. 26. A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida

pública municipal, nos termos dos compromissos firmados. inclusive com a Previdência social.

Aft.. 27. O projeto cje Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita

total clo Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites

estabelecìdos no artigo 167, inciso IIIr da Constituição Federal e em Resolução do senado

Federa l.
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VI . DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS ÀS OESPESIS COM PESSOAL E ENCARGOS

SQCIAIS

Art. 28. No exercício de 2013, as despesas globais com pessoal e encargos

sociais do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades

mencionadas no Art. 7q desta Lei, deverão obedecer às disposições da Lei Complementar

Federal ne 101, de 2000.

Parágrafo único. Fica assegurada a revisão geral anual da remuneração dos

servidores públicos e do subsídio de que trata o 5 4a do art. 39 da constituição Federal.

Art. 29. Desde que observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal e

nos Arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nc 101, de 2000, os Poderes Executivo e

Legislativo poderão encaminhar projetos de lei, visando a revisão dos seus sistemas de

pessoal, particularmente do plano de cargos, carreiras e salários, de forma a:

I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores;

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras;

III - prover de cargos efetivos, mediante concurso público, bem como

COntratações de emergência estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal

vigente;

IV - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor

municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho;

V - proporcionar desenvolvimento profissional dos servidores municipais,

mediante a realização de programas de treinamento;

VI - proporcionar desenvo|Vimento pessoaI dos servidores municipais, mediante a

realização de programas informativos, educativos e culturais;

VII-melnorarascondiçõesdetrabaIho,equipamentoseinfraestrutura,
especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no trabalho e

justa remuneração.

VIII - prover cargos em comissão e funções de confiança

Parágrafoúnico.Alémdosrequisitosestabelecidosnocaputdesteartigo,os
projetos de leì deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, o impacto orçamentário e

financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal'

Doe orgãos, doe sangue: Salve vida
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Art. 30. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51'30/o (cinquenta e

um intelros e três décimos por cento) e 5,70lo (cinco inteiros e sete décimos por cento),

respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a contratação de horas-extras somente

poderá ocarrer. quando destinada ao atendimento de situações emergenciais, de risco ou

prejuízo para a população, tais como:

I - as situações de emergência ou de calamidade pública;

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens;

III - a relação custo-benefício, 5e revelar mais favorável em relação à outra

alternativa oossível.

VII - DÂS DIR,ETIRZES DO ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 31. Os orçômentos fiscal e da seguridade social compreenderão a

programação do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste, abrangidos seus respectivos

funclos, órgãos e entidades da AdmÌnìstração Direta.

Art.32.oorçamentodaseguridadesociaIcompreenderáasreceitasedespesas

destinadas a atender as ações na área de saúde, previdência e assistência social, obedecerá

ao definido nos Arts, 165, g 5e, UI; 194 e 195, 99 1a e 24. da Constituição Federal, na letra

"d" do parágrafo único do Art. 4e e Art. 7e da Lei Federal nq 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da criança e do Adolescente), e, contará, dentre outros. com recursos provenientes

das demais receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que ìntegram exclusivamente

esse orcamento.

parágrafo único. o orçarnento da seguridade social incluirá os recursos

necessários a aplicações em ações e serviços Públicos de saúde, conforme dispõe a Emenda

Constitucional ne 29, de 13 de setembro de 2000.

VIII - DAS ALTERAçõES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

Art. 33, As receitas serão estimadas e discriminadas:

I - considerando a legislação tributárÌa vigente até a data do envio do projeto de

lei orçamentária à Câmara Municipal e

Doe orgãos, doe sangue: Salve vidas.
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II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária,

resultântes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de apresentação

da proposta orçamentária de 20L2, especialmente sobre:

a) atualização da planta genérica de valores do Município;

b) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja

necessidade tenha sido evidenciada, através de cálculo atuarial;

c) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

d) demais incentivos e benefícios fiscais.

Art. 34. Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do

arflgo anterior, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos

recursos estimados, o Poder Executivo providenciará os ajustes necessários na programação

da despesa, mediante decreto.

Art. 35. os trjbutos |ançados e não.arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário. poderão ser cancelados,

mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do

disposto no Art. 14 da Lei de R.esponsa bilidade Fiscal.

Art. 36. O Executivo Municipal, autorizado em lei. poderá conceder ou ampliar

benefício fiscal de natureza tributária. com vistas a êstimular O crescimento econômìco, a

geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos

favorecidas. conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo

esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita'

5 10 A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária não

considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do seu

impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor após as medidas de

compensação previstas no inciso II do Art. 14 da Lei Complementar ne 101, de 2000'

I 2e Não se sujeitam às regras do pará9rafo anterior a simples homologação de

pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com base na legislação municipal

Dreexistente.

rx - DAs DTSPOSIçOES GERATS
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Art. 37. Para fins de desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de

educação, cultura, saúde, saneamento, assistência social, agricultura, meio ambiente e outras

áreas de relevante interesse público, o Poder Executivo poderá afirmar convênios com outras

esferas de governo, sem ônus para o t\4unicípio, ou com contrapartida, constituindo-se em

projetos específicos na lei orçamentária.

Art. 38. As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2013, ou aos projetos

de lei que a modifiquem, deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei ne

2.509, de 2009 - Plano Plurianual 2O1O/2013 e com as diretrizes, disposições, prioridades e

metas desta Lei.

I 10 Não serão admitidas, com a ressalva do inciso uI, do 5 3e do art 166 da

Constituição Federal, as emendas que incluam sobre:

a) pessoal e encargos sociais e

b) serviço da dívida.

$ 2q Também não serão admitidas as emendas que acarretem a alteração dos

limites constitucionais previstos para Os gastos com a manutenção e desenvolvimento do

ensino e com as ações e serviços públicos de saúde.

$ 3a As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão considerar, ainda,

a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e outras

desDesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica;

desDesas financiadas com recursos vinculados e recursos para Compor a contrapartida

municipal de operações de credito.

Art. 39. Por meio da Secretaria MunìcipaI de Fazenda, o Poder Executivo deverá

atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira da Câmara 14unicipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas

complementares julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária'

Art, 40. Em consonância com o que dispõe a Constituição Federal e a Lei

orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à câmara Municipal, para propor

modificações aos projetos de lei orçamentária, enquanto não estiver concluída a votação da

parte, cuja alteração é ProPosta.

Art. 41. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado, até 31

sua programação poderá ser executada, até a publicação da lei

de dezembro

orçamentária

um doze avosmediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a

Doe orgãos, doe sangue: Salve vidas.
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das dotações para despesas correntes de atividades e um treze avos, quando se tratar de

despesas com pessoal e encargos socais, constantes da proposta orçamentária.

5 10 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas

áreas da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da

dívida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que

serão executadas/ segundo suas necessidade específicas e o efetivo ingresso de recursos.

5 2o Não será interrompido o processamento de despesas com obras em

anda mento.

LEONARDO CARN EIRO CASALI

Secretário 14unicipal de Planejamento e Coordenação,

responsável pelo expediente da Secretaria Municipal da Fazenda

Aministração

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO M!Ì)UqLPAL DE TRÊS DE I4AIO, EM 6 DE NOVEIIBRO DE 2012.
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MUNICIPIO DE TRES DE MAIO - RS

ANEXO I.METAS FISCAIS . LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 20í3
RECEITAS MUNICIPAIS REALIZAOAS/PROJETADAS CONSOLIDADAS
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Memória de Cálculo da Previsão da Receita
Lei de Diretrizes Orçamentárias 20í3

Receita Tributária - considerou-se um aumento médio de 11,5o/o sobre a
previsão de arrecadação para 2012, visto que, a inflação com base nas
projeçÕes do Governo Federal sinaliza para 2013 em 5,0% mais o crescimento
do PIB municipal de 3,0%. Considera-se também incremento de 3.5% oor
esforço de arrecadação. outro fator importante é o crescimento constante àas
receitas dos impostos sobre prestação de serviços (lSS). O Município de Três
de Maio tem fortes características na prestação de serviços, alavancando as
receitas tributárias próprias

Receita de Contribuições - a parte servidor do RPPS é de j1% sobre os
vencimentos dos servidores concursados, e a partir de fevereiro/2013
considera-se a estimativa aumento/reajuste salarial da Inflação mais ganho real
em torno 2,0%.

Quanto as outras receitas de contribuição, estima-se incremento em
10,0%, sobre os anos anteriores, uma vez que a média de crescimento no
município permanece estável há mais de três anos. Inclui-se nesse Dercentual
a projeção da inflação, com base na economia municipal.

Receita Patrimonial - a mais importante Receita Patrimonial é a de Aplicação
dos Recursos do RPPS complementada com aplicação financeira de outros
recursos vinculados. Relativo ao RPPS, projeta-se um saldo médio para o ano
de 2013 em torno de R$ 23.000.000,00, aplicado a uma taxa média estimada
em 1,125o/o ao mês, gerando um rendimento acumulado de aproximadamente
R$ 3.200.000,00 no exercício, mais os juros acumulado de 20'13. A previsão
para 2014 e 2015, considera-se um acréscimo de 16 e 18% respectivamente
sobre a previsão de arrecadação do ano anterior sucessivamente.

Nas demais receitas patrimoniais projetam-se um crescimento de 13%
sobre a expectativa de arrecadação de 2012, essas receitas não são
expressivas, uma vez que o município diminuiu a capacidade financeira em
manter recursos próprios e livres aplicados em bancos, consequentemente
reduzindo as receitas de aplicaçÕes financeiras.

Receita Agropecuária - esta receita compreende a venda de mudas, lenha e
outras e estima-se somente o crescimento pela inflaçáo, com pouca
participação no orçamento do município.

Receita de Serviços - esta receita comporta o serviço de coleta de lixo,

\p ó

diversos, serviços de

j

distribuição de água no interior, serviços



máquinas entre outros, estima-se um crescimento médio de 10% a 13o/o DaÊ o
ano de 2013 em relação a arrecadação de2012.

Transferências correntes - as principais receitas que constituem esta
categoria são as transferências constituciona is, entre elas FpM, ICMS, ICMS_
Desoneraçáo, lPl-Exportação e IPVA, além do FUNDEB. As previsões foram
efetuadas conforme estudo técnico. Considera-se nessas projeções as
influências do crescimento econômico na esfera Federal, Estadual e Municioal
e em especial as características das economias que foram o plB do Municíoio
como segue:
a) Constata-se que o valor das receitas primárias do Estado projetadas para
2013,2014 e 20'15 foram com base no crescimento do plB nacional e o plB do
Estado em torno de 3olo, acrescido da previsão de inflação nacional entre
4,5% e 5,5% para2013.
b) As análises provisórias da Guia Modelo B valor adicionado do Municíoio em
2012 que refletem em 2013 e 2014 apresentam queda em relação ao ano
anterior em torno de 5%, reduzirá o crescimento projetado no ano anterior que
era de 14o/o. Há expectativa de variação entre 8% a 10o/o para 2013, em relação
a arrecadação de2012.
c) Para efeito de projeção (ICMS) levou-se em consideração o aumento da
economia Estadual e previsáo de aumento na arrecadação do Estado para
2013. Para os anos de2Q14 e 2015 projetou-se uma recuperação considerável
no valor adicionado de empresas localizadas no município e instalações de
novas indústrias oue aumentarão o indicie a oarlir de 2014.
d) Em relação ao IPVA, é uma receita que vem incrementando a receita do
Município, ultrapassando os índices inflacionários constata-se um aumento
médio nos últimos anos acima de 20,00%. Para efeitos de projeção da LDO,
utilizou-se um percentual mínimo de 18,00% de crescimento, constata-se que a
receita de IPVA já está ultrapassando a arrecadação do IPTU no Município C,:
Três de Maio.
e) Quanto ao FPM, há necessidade de esclarecer que o índice do Município
que era de 1,4 reduziu para 1,2, no ano de 2011, ocasionou uma redução do
orçamento de 2011 e 2012 de aproximadamente R$ 1.600.000,00 por ano.
Para o ano de 2013 projeta-se um aumento da inflaçáo em nível federal de
5,5% mais um crescimento do PIB de 3,0% sobre a provável arrecadação de
2012. Projela-se um aumento em média de 8%o para o ano de 2013. Para os
anos de 2014 e 2015 a projeção é mais otimista, projeta-se um aumento médio
de 9 % e 10% respectivamente.

As demais transferências como: PAB FIXO e VARIAVEL, do FNS,
transferências do FNDE, transferências do FNAS, FUNDO ESPECIAL, e
transferências de Convênios do Estado, acrescentou-se a inflação prevista de
5,íok, para 2013, mais um incremento de 4,5%. Projeta-se em percentuais em
torno de 10o/o para 2013 e 11o/o para 2014 e 2015.

V ô
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outras Receitas correntes - este conjunto de receitas é composto dos juros

e multas, dívida ativa tributária e não-tributária, indenizações e restituiçÕes e

outras. Para a previsão de 2013, utilizou-se 11o/o de variação sobre a previsão

de arrecadação de 2012, baseando-se na previsão de variação da inflação,

mais programa de incremento na arrecadação da divida ativa'

Receitas de capital - as transferências de capital são estimadas com base

em projetos encaminhados a diversas repartiçÕes públicas Federais 
- 
e

Estaàuals com perspectivas de efetivação Para efeito de projeção' não foi

considerado a previsão orçamentária de 2012, visto que, refere-se.a pro;etos e

convênios em andamentos e/ou encaminhados e alguns já a-ssinados' mas

ainda não recebidos. Informa-se que nas projeçÕes para 2013 contempla

também previsão de empréstimo(operação de crédito) para aquisição de

máquinas e equiPamentos

DeduçãoFUNDEB_Esteva|orfoiestimadoem2}o/osobreastransferências
constiiucionais que compõem o FUNDEB Este percentual representa em

Àedia 8% de acrescimos anuais nas receitas correntes que constituem o

FUNDEB.

A projeção média total da Receita Corrente Líquida P-al1 o-ano Oe ZO] ! tol le
t O y"'sóOre provável arrecadação ate dezembro .de 

?012' Essa previsão pode-

se considerar realista, ,t" u"i que a economia do País' Estado e do Município

súatiza crescimento em 2013, com boas perspectivas para 2014 e 2015' em

função de realizaçãode grandes investimentos na área de construção civil e de

infrá-estrutura no País, Estado e MunicÍpio

RECEITA CORRENTE L|OUIDA projetada para o exercício de 2013

Receitas Correntes ... . ' R$ 46 813 360'00

(-I |RRF Ativos/lnat .. .. R$ 640 000'00

ì|ó"orçao FUNDEB e outra R$ 4 750 000'00

ì-inã""íi". do RPPS .. .. . R$ 4 e72 000'00

ìrã""it" Corrente Líquida.. R$ 36'451'360'00

'-.|/\iJcry
Sibeli Gehlen Hollweg

Técnica Contábil
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MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXOI-METASFISCAIS

DEMONSTRATIVO DAS METAS FISCAIS ANUAIS
LDO 2013

FONTE: Secretaria da Fazenda

NotaExp.:ovalordoPlBecombasenaLDOdoEstado;opercentualutilizadoparaobterovaloÍconstantefoide4,7ó%para20|3

lpCA (inflação oficial). Demonstrativo cosolidado elaborado conforme Portarian' 407 l20l I . Em anexo metodologia de cálculo deste demonstrativo

,,'"*n\H#*
Técnica Contábil
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R$ 1.00

56.660.637.1|

49.700.732,63

56.660.637.11

54. 129.680,00

(4.428.947.37)

( 1.023.809.52)

l. r63.809

-0"00 | 3

-0.0003

0.0003

-0.00 t 3

59.210.365.78

59.2 10.365,78

56.565.515,60

(4.628.250.00)

( r.075.000.00)

1.222.000.00

50.365.495.89

45.182.484,21

50.365.495,89

49.208.800,00

(4.026.3t5,79)
(866.666,67)

| .449.523,81

52.631.943,20

52.63t.943,20

L522.000,00

45.385.990"43

4l .07,1.985.65

45.385.990,43

44.735.272.73

G.660.287.
( 1.909.523,81

47.428.360.00

42.923.360.00

47.428.360,00

46.748.360,00

(3.825.000.00)

(2.005.000.00)

1.887.500.00

4.097.500.00

Receita Total

Receitas Primárias (t)

Despesa TotaÌ

Resultado Primário (l - ll)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Liqui

$rl.RF. aí. 4".

201 3 2014 20t5

ESPECIFICAÇÃO

Valor

Conente

(a)

Constante

Valor % PIB

(a/PIB)X100

3 I 7. I 60.000.000,0(

Valor

CoÍrente

(b)

Valor

Constante

% PIB

(a/PIB)X 100

352.975.000.000,00

Valor

Corrente

(c,

Valor

Constante

% PIB

(a/PlB)X 100

352.975 000.000,00

0.01 75

0.01 59

0.0r 75

0.0l 73

-0.00l4
-0,0001

0,000i
-0.001i

0.0l 76

0.0158

0.017ó

0.0172

-0,00 l 4

-0.0003

0.0005

-0.001I



Demonstrativo das Metas Fiscais Anuais - LDO 2013
Metodologia e Memória de Gálculo

O modelo utilizado paru a elaboração deste demonstrativo está conforme a

Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional no 40712011'
O valor da Receita Total e Despesa Total foram calculados conforme a tabela

de Receitas Municipais Realizadas/Projetadas Consolidadas juntamente com a
memoria de cálculo, ambas em anexo'

As Receitas e Despesas Primárias estão demonstradas nas tabelas abaixo.

Metodologia de Gálculo do Resultado Primário Consolidado

Dtrí^trITAS í'.ôRRtrNTtrS íIì 44.928.360,00

Qmaitac dc Ânlinaeões Financeiras íll) 3.725.000,00

õ-crrrc çtqr.ars íiôRRtrNTFs ílllì = ílì-íll) 41.203.360,00
f\t-vLl I nv I lvv, EY \"'/ \', \_'/

Dtr^trITÂq. Ntr íìAPITAI íIV\ 2.500.000,00

^'-aÃac áa ôrÁrlitn /\/\ 700.000,00
\,rPsr avveo v
Ã. ,-arrizaaân rla Frnnréc,timos íVlì 10.000,00

Âlionanãn cle Ativos íVllì 70.000,00
1.720.000,00

42.923.360,00neCetrls PRIMARIW
Áscosqaa aôPRtrNTtrS íX\ 43.345.360,C0

E r{a Íìírrida /Xl\ 1 15.000,00
. il rr r rs e Lr ruar YY:_Y=,", :j:_:__y.ffiiaPtrNtrtrs /Xil\ = íxì-íxlì 43.230.360,00

lJE,Òf EO/1\) Tl\)\/nlu vvr\r\L'''-" \""/ W
nrôlìEê^ê rìE n^DlTÂl /Ylll\ 3.900.000,00
lJE,OrE,\)t1\) uL v

@a(X.lY)=,==,,.-,hrônEênc crcnl-ìE-rìE nÀprral íX\/ì = íXlll\-íXlV)
565.000,00

3.335.000,00
183.000,00

46.748.360,00

RESULTADO CONSOLIDADO
orrentes são deduzidas

corrente e somadas as receitas intra-orçamentárias
as contas redutoras da receita
que são receitas correntes do

RPPS.

o Resultado Primário indicará se os níveis de gastos orçamentários do

município são compatíveis com sua arrecadação considerando Receitas e Despesas

Primárias. Demonftrará Se as Receitas Primárias são capazes de suportar aS

Despesas Primárias. De uma forma mais simples, podemos dizer que o Resultad'o

Primário ,"pr"r"niã o que o Municipio consegue arrecadar e o que consegue

ó-
è



devolver em bens e serviços a comunidade. Por isso, a União arrecada tanto e
devolve pouco, porque a dívida é muito grande!

Neste caso, o Resultado Primário projetado para o exercício de 2013, é de

(R$ 3.82S.0O0,OO), indicando que as despesas primárias são superiores as receitas

primárias.
euando o Município apresenta Resultado Primário negativo, quer dizer que,

no proximo exercicio conseguirá devolver mais em bens e serviços para a

comunidade, do que retirou através da arrecadação de impostos'

Metodologia de Cálculo do Resultado Nominal Consolidado

EspeciÍicação Previsão de
Saldo em
31112120',,2

Previsão de
Saldo em
31t12t2013

Previsão de
Saldo em
3111212014

Previsão de
Saldo em
3111212015

Óperação de Credito - PNAFM 350.000,00 330.000,00 310.000,00 290.000,00

Ooer CreOito - Caminho da Escola 130.000,00 65.000,00 0,00

DPô\/IAq 285.000,00 0,00 0,00

Ooer. CreOito - Maquinaqlglglge 0,00 715.000,00 560.000,00 405.000,00

o'aalamanfn INSS 762.500,00 542.500,00 457.000,00 372.000,00

1.795.500,00 1.887.s00,00 1.522.000,00 1.222.000,0O
TOTAL D|VIDA CONSOLIDADA ( | )

\lìEC 3.400.000,00 5.750.000,00 4.500.000,00 5.500.000,00
IJEIJLTr?\/Le I !. 

'Ativo DisPonível 4.000.000,00 6.400.000,00 5.000.000,00 6.000.000,00

700.000,00 800.000,00 900.000,00
Haveres Financeiros

aA

600.000,00

1.200.000,00 1.350.000,00 1.200.000,00 1.400.000,00
) Ke5[O5 A régal

('t.872.500,00) (4.097.500,00) (3.273.000,00) (4í33"000rq9)
nívlna coNs. LloulDA (lll) = ( l-ll )

REÇEl lA Utr. l-KlvÂ | lÁl{v
762.500,00 542.500,00 457.000,00 372.000,00

r-ìnrrrì;- trrcr. 
^l 

| -ín llDA ílll+lv-Vì (2.635.000,00) (4.640.000,00) (3.730.000,00) (4.805.000,00)

(b-a) (c-b) (d-c)
lznos.ooo,oo; 910.000,00) (1.075.000,00)

RESULTADO NUMINAL

o Resultado Nominal projetado para 2013 ê (R$ 2'005'000'00)' pois

representa a OiterãÀça entre o saldó da dívida consolidada líquida estimada em 31

de dezembro de 2013 em relação ,o ãòutado .em 31 de dezembro do ano anterior'

ou seja, 3111212012. Íalfato se 
"tpil"ã, 

pela disponibilidade financeira ser superior

ao montante da dívida, e conformJ, rdtoOologia de cálculo desse demonstrativo,

as disponibilidadãs ,ão deduzidas da dividã consolidada gerando a dívida

consolidada líquida negativa' Neste caso, quando o Resultado Nominal é negativo'

quanto mais distante ão zero estiver, meihor e quanto mais próximo' pior'! lsso

porque quando o valor e negativo, decorre da grande disponibilidade financeira do

Município ou do baixo valor das dívidas'

A Dívida Pública Gonsolidada é o montante total apurado.das obrigações

financeiras do ente da Federação, incrusive as decorrentes de emissão de titulos,



assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados; das obrigações

financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da realizaçâo de operações

de crédito para amortização ém prazo superior a doze meses ou que, embora de

orazo inferior a doze meses, tenham c6nstAdo como receitas no orçamento e dos

precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos clurante a

execução do orçamento em que houverem sido incluídos. Não são incluídas as

obrigações entrecada município e seus respectivos fundos, autarquias, fundaçÕes e

emireàas estatais dependentes ou entre estes, isto e, a Dívida Pública Consolidada

deve ser apurada sem duplicidade.

ADívidaGonso|idadaLíquidacorrespondeàdívidapúblicaconso|idada
deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demars

haveres financeiros.
o Valor corrente identifica os valores das metas fiscais para o exercício

orçamentário, utilizando-se do cenário macroeconômico de forma que os valores

apiesentados sejam claramente f undamentados'

Valor Constante demonstra os valores que equivalem aos valores correntes

abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda' ou seja' expurgando-se os

índices de inflação óu oettafao aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os

valores das metas 
"nr",s 

p"ì" ual'ores praticados no ano de edição da LDO'

Salientamos que, na elaboração do orçamento para o exercício de 2013' o

Anexo de Metas Fiscais será atualizado'

.,0,Çìh*ì"n
Técnica Contábil

()

Olívio Jõ5étàsali



DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO

MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO. RS

LE,I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOI-METASFISCAIS
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

LDO 2013

Do ExrRcÍcro,q.xrERIoR

FONTE: Secretaria da Fazenda

NotaExp.:Dadosapresentadostambém naaudiênciapúblicadaAvaliaçãodasMetasFiscaisreferenteao3oQuadrimeslrel2}ll'

o desempenho favorável demonstÍa que as receitas primárias foram suficientes paÍa suportar integralmente as despesas primárias' além de gerar excedentes para o

pagamento da divida. o Resultado Nominal apurado foi zero, pois representa a diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida estimada em 3ll l2l20l I em rela-

ção ao aPurado em3lll2l20l0

R$ r.00

Metzner
'azenda

Alil^vjl
Si beli Geh le-íTl ol lweg

Técnica Contábil

-i

LRF, art.4", $ I

Hspecitìcação

Ì - Meta Prevista em

20ll (a)

%PIB

245.672.000.000,00

Íl - Meta Realizada em

20ll (b)

% PIB

245.6?2 000.000,00

Variação

IValor(c)=(b-a) | (cia)x100 Yo
I

38.290.469,09

35.854.537,32

35.901.534,70

34.976.833. l0
877.704,22

0,00

2.158.787,73

0,00

0,0 r 6l
0.0r5I
0,01 5 I

0.0147

0,0004

0.0000

0.0009

0,000c

2.630.569,09

t.424.637.32

241.634,70

46.933.l0

1.377.104,22

0,00

(479.33'1.27)

0.00

7.38

4,14

0,68

0.13

(27s,54)

0,00

(18.r7)

0,00

Receita Total

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

Resultado Primário (l - Il)
Resultado Nominal

I 
oivida e,ibtica Consolidada

I Divida Consolidada Líquida

35.659.900,00

34.429.900,00

35.659.900.00

34.929.900,00

(500.000,00)

0.00

2.638. l25,00

0.00

0.0l 50

0.0 | 45

0.01 50

0.0147

-0,0002

0.0000

0,001I

0.0000



MUNICíPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOI- METASFISCAIS

META' FrscArs ATUATS coMpARADAS coM AS FrxADAs Nos rRÊs ExERcictos ANTER..RES

LDO 2013

00n$

VALORËS A PRECOS CORRENïES
EsPEclFlcnÇÃo

2A12 Variação % 2013

47.42tì.360.00

Variação o/o 2AM Variação% 2015 | Variação %

2010 I zot t Variação %

16,020/o 52.631.943.20 10,970/o 59.2 l0.365.78 12,500/o

33.199.702,42 35.ó59.900.00 7,41% 40.rì78.88 00
Receita Total 42.923.360,00 12,120/o 47.215.696.00 10,00% 51.937.265.60 10,00%

29.552.7 10,14 34.429.900.00 16,50% 38.283.68 .00
R-ecenat Primárias (l) 47.428.360.00 16,020/o 52.631.943.24 10,970/, 59.2 10.365.78 12,50o/c

33.199.'702.42 35.659.900.00 7,41% 40.878.88 00
Despesa Total 46.748.360.00 15,O1% 51.423.196.00 10,00% 5ó.565.515.óC 10,00%

32.666.628,42 34.929.900,00 6,93%õ-" t p"ta" P ri má ri a s ( | | ) (3.825.000,00) 61,720Â (4.207.500,00 10,00% (4.628.250.00 10,00%
í3.113.918.28) (500.000"00) -83,94% (2.365.200.00)

Resutt"Oo Primário (l- ll) (2.005.000,00) 0,00% (9 r0.000"00 0,00% ( 1.075.000,00 0,00%
0,00% 0.0c 0,00%

Resultado Nominal
4,88% 2.160.625.00

0.00

-18,100/o

0.00%

1.887.500.00 -12,640/o 1.522.000.00 -19,36% r.222.000.00 -19,71%

OiulOa PUO|i"a Corrgg!idada 2.515.467 .70 2.638. l25,uu
(4.097.500.00) 0,000/o (3.273.000-00 0,00% (4.433.000"00 0,00%

õlta consãioaoa t-iquioa I
o.ool 0.001 U,UU-/o

ESPECIFIcAÇÃo
VALORES A PRECOS CONSTANTES

Variaçâo % 2014
Variação

o/o
2015 Variação %

2010 2011 Variação %

--7@"
2012 Yariaçâo o/o 2013

39.118.546,41 14,64% 45.273.348.61 15,73o/o 50.365.495,89 11,25% 56.660.637,1I 12,50Ya

Receita Total I

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)

lResultado Primário (l- ll)

lResultado Nominal

I oivioa Pública Consolidada

loiuiC" Consolidada Liquida

3 r .770.050. l6 34.124.306.22
36.635.l01.44 11,19% 40.973.043.15 11,84o/o 45.182.484.21 10,27% 49.700.732.63 10,00%

28.280. I 05.40 32.94'7.272.73
7,410/o 39. t 18.546.41 14,640/o 45.273.3r18.61 15,730/o 50.365.495.89 11,25% 56.660.637.1 I 12,500/"

34.124.306.22
14,720/o 49.208.800.00 10,27% 54. 129.680,00 10,00%

33.425."741.63 6,93% 38.898.450.72 16,37% 44.624.245,90
i l.z)v

(478.468.90) -83,94% (2.263.349.28',) 373,O4Yo (3.651.202.75) 61,32Yo (4.026.315.79\ 10,27% (4.428.947.37) 10,00%

0,00% (866.666.67) 0,00% ( 1.023.809,52) 0,00%
0,00% 0,00% (|.9I3.89E.4i

-12,86% 1.456.459.33 -19,16% 1.169.377,99 -19,710/o

2.524.521.53 4,880/o 2.067.583.'73 -18,10% 1.801.737,30
2.407.146.12

-

0,00% (3.1 17.142.86) 0,00% (4.221.904.76) 0,00%
0,00% 0,00% (3.91r.32l,l I

õttresãcretaria da Fazenda \
Nota Exp.: Valores extraídos dos Anexos de Metas Fiscais Anuais conìÌmrcslas Leis de Dir

/\..

Orru,o,""Ufuil
Prefeito MuniciPal

retrizes Orçamentárias anuals

\ M---
)*ffi-retzner ''#nk#**cretàdda Fazenda Técnica Contábil



MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOI- METASFISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA
LDO 2013

LRF, art.4', $ 2". inciso V R$

Aposentados com mais

de 65 anos, cfe. Codigo

Tributário Municipal.

Isenção IPTU 8.000,00 9.000,00 10.000,00 Maior esforço

de cobrança da

dívida ativa.

Incentivo na arrecadação

da Dívida Ativa através

de Lei.

Desconto da

Multa e dos Juros

da Dívida Ativa 216.400,00

Incremento

significativo na

arrecadação.

IOTAL 224.400,00 9.000.00 10.000,00

FONTE: Secretaria da I:azenda

--+rA<}"ryL'
SibeliGehlen Hollweg

Técnica Contábil

ã

SETORES/PROGRAMAS/
/BENEFICIARIO

RENLTNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2013 2011 2015



MUNICÍPIO DE TRÊS DE, MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXOI-METASFISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUTDO
LDO 2013

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIARIO

FONTE: Balanço MuniciPal

N.Exp: A partir de 2005 foram contabilizadas as provisões matemáticas previdenciárias, justificando o PL negativo Já em

2008, o PL volta a ser positivo, outra empresa realizou o cálculo atuarial e também os lançamentos das provisões matema-

ticasmudandooentendimento.Apartirde200g,voltaaempresaantigaeconsequentementeainterpretaçãoéamesma'

Rg 1,00

Olívio

<-'t----.r(J .---Jtl--A=:r-
SibeliGehlen Hollweg

Técnica Contábil

LRF, art.4o Incrso

PATRIMÔNIO LíOUIDO 2011 % 2410 Yo 2009 o/o

Patrimônio/Capital (33.009.408,ô7) (33.712.184,13) 100,00 12.O79.O55,23 100,00

Reservas

Resultado Acumulado (3.346.022,55) 702.775,46 (45.791.239,36)

TOTAL (36.355.431,22) (33.009.408,67) 100,00 (33.712.184,13) 100,00

FONTE: Balanço MuniciPal

PATRIMÔNIO L|OUIDO 2011 o/o 201 0 o/o 2009 o/

Patrimônio/CaPital 14.098.069,47 100,00 12.344j63,55 100,00 11.361 .447,05 100,00

Reservas

Resultado Acumulado (20.6e2,0e) 1.753.905,92 982.716,50

TOTAL 14.077.377,38 100,00 14.098.069,47 100,00 12.344.163,55 100,00

FONTE: Balanço MuniciPal

PATRIMÔNIO LIOUIDO 2Q11 To 201 0 o/o 2009 o/o

Patrimônio/CaPital (47.107.478,14) 100,00 (46.056.347,68) 100,00 717.608,18 100,00

Reservas

Resultado Acumulado í? 325 330 46) (1.051.130,46) (46.773.955,86)

@7.1O7.478,14) 100,00 (46.056.347,68) 100,00
TOTAL (50.432.808,60) 100,00

Prefeito MuniciPal

ò



MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXOI-METASFISCAIS

DEMoNSTRATtvo DA oRtcEM E ApLtcAçÃo oos REcuRsos oBTtDos coM A RllennçÃo DE ATlvos
LDO 2013

art.40, $2o, inciso lll R$ 1,00

RECÊITAS REALIZADAS 2011 2010 2009

SALDO FINANCEIRO ANTERIOR 17.913,33 21.212,74 5.337,94

Deoósito ref. exercício anterior

RECEITAS DE CAPITAL 33.587,17 530,00 12.400,79

31.290,64 530,00 12.400,79

530,00

ãô dê Rêns lmóveis 31.290,64 8.799,14 12.O21,53

ffiANcEtRoS e Divida Ativa 3.027,98 1.290,25 3.853,27

34.318,62 10.619,39 15.874,80

DESPESAS LIQUIDADAS 2011 2010 2009

13.918,80
apr rcncÃo Dos RECURSOS ALIENAçAo uts A I rv\rD

ffi 13.918,80

13.918,80
lnvesÍimentos

lnrprqões Financeiras

A,rnortlzacão da Dívida
ES DE PREVID.

-Regime 

Geral de Previdência social

TOTAI
13.918,80

slLoo FINANCEIRo
52.231,95 17.913,33 21.212,74

FONTE: Secretaria da F azenda

OlÍvio Jos

, l'\f)rx){
SibeliGehleÍ Hollweg

Técnica Contábil
Metzner

à

Prefeito MuniciPal

Eurico F
'azenda



RELATóRIO RESUMIDo DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA FV
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PR,EVIDENCIARIAS DO REGIME

PRóPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUN|CIPIO: ÌRES DE MJONS. POBÉR EXÉCUWO
CNPJ: 87.612.800m0U1
Exeíclcio:2010

P'UtsUCAOO NO OUADftO MURAL

RÉCEÍS
R€CfrS@t.@6
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P'UBLICAOO NO QUADRO MURA
RELAróRro REsurrrrDo DA ExEcuçÃo o,!!l_!rJ!r1R1l_ _ ____ FM J8 lr-rì /,-}*LL

DEMoNsrRATrvo DAs REcErrAs E DEspEsAs pnrvloencrÁnras oo nrcruË-'ç' ' ' '{Í'r'r=
pnópnro or pnevroÊrcrA Dos sERvrDoREs .-H A l:--<r- --ORçAMENTO DA SEGURIDÀDE SOCIAL

g

6
0,o o,0

NoEOudbo#ddo,ffiúdè9lqutl.áocú*Jdàdaffibd6.Nooilmffidod€íd&,sdõFnblqd.ffimd6âp4dnáoreMSb$nconddaÍdôq6utadd.06átoíma.FÍanebí
hnspaffa 3 dq qE bda {& q[6!Eót m:
a) Dsp. f$kf , dFi&ddã !qúú d Se how. út!9á & d.ld oú !€riço, nc h6 do 3Ê 83 dr Li 4.?0164;
tí ó*i. úpitmaa * náo iiìútd., hsúd €m Re e Paga nlo peaade o.ilsrd4 kÍid m mM & mrdcb, por toíga do d 35, ld il da L.i 'í.320m.

a

Fon6 SdoÍ d. c6ffic



PUATICADO NO í.]L'ADRO MURAI

RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE -TRES DE MAIO
)RIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTRELAToRTo RESUMTDo DA.ExEcuçÃo onçnruerutÁRll

srRATrvo DAs REcErrAs E DEspESAs pnevroeruïrÃníÀ5 óõ ãecrrvrÉ ÉRoÈÀlo oÈ pnevtoÊttctA Dos sERVtDoRES

oRçAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo V (!RFr Art 53r rlclo ]l)

RECEITAS l

Receitas Previdenciarias - RPPS (EXCETO INTRA) (l)
RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil
Aivo
lnativo
Pensionisia

Pessoal Militar
Ativo
lnativo
Militar

Outras Receitas de Contribuiçóes

Receita Patrimonial
Receitas lmobiliárias

Receita de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrlmoniais

Receita de Serviços
- .tÍas 

Receitas Correntes

Inpensaçáo Previdenciária do RGPS para o RPPS

uutras Receitas Correnles 
i

RECEITAS DE CAPITAL

Alienaçáo de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de EmPréstimos

Outras Receitas de Capital
(.) DEDUÇÓES DA RECEITA

Receitas Previdenciárias (lntra-OrçamentáriasXl l)
.I

Totâl das Receitas Previdenciarias (Ul)=(l+ll)
,l

DESPESAS I

Despesas previàencúriãs-npps teicÈro rúrÈli 1Ú1

ADMINISTRAÇÁO

Despesas Correntes

Despesa de CâPital

PREVIDÊNCIAL

Pessoal Civil

Aoosentadonas

Pensões
ìulros BenefÍcios Previdenciários

ssoal Miìitar

ReÍormas

Pensóes

Outros Benefícios Previdenciários

Outras DesPesas Previdenciárias

Compensaçáo Previdenciária do RPPS e RGPS 
,

Demats Despesas Previdenciárias

DespesasPrevigelgi1-las!n!19:or!ameltiÍl?!)P - I
rotal das Despesas Prlidenciarlls llls]vl)=1lv+v) I

Resultado Previdênciário (Vll) = (lll - Vl)

APORTES DE RECURSOS PARA REGIME 
1

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
t:

TOTAL DOS APOiiÈS ÈÃNN O RPPS

Plano Financelro
Recursos para Cobertura de Insuficiência Finan

Recursos para Formação de Reserva I

Outros APortes Para o RPPS

Plano Prevldenciário
Recursos para Cobertura de Déficit Financelro

Recursos parâ CobertuÍa de DeÍicit Atuarial I

para o RPPS

6o Bimestre/2O1í Página 1

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

z.eãsìi,:e.
2.646.682,36
1.072.000,00
1.072.000,00
L072.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.209.ô82,36 
I

0,00

1.209.682,36
0,00
0,00

365.000,00
0,00

365.000,00 i

0,00 
I

0,00
0,00
0,00 

i

0,00

2.218.317,64

lissnoo,ol I

PREVISÃO I

ATUALIZADA
I

2.646.q8?,36 l

2.646.682,36
1.072.000,00
1.072.000,00 r

1.072.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00 

")0,00 '

0,00
0,00

1.209.682,36
0,00

1.209.682,36
0,00
0,00

365.000,00
0,00

365.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00 l

0,00

2.218.317,64

o.ssi.ooo,óo I

No Bimestre Até o Bimestre

| 2911
772.364,38 3.059.082,15
772.364,38 i 3.059.082,15

266.113,83 1137.487,89
266.113,83 1.137.487,89

266.113,83' 1.137.487,89

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0'00

0,00 0'00

0,00 0,00

0,00 I 0,00

0,00 0,00

490j5421 1.864.126,47

0,00 0,00

490.154,21 1.864.126,47

0,00 I 0'00
0,00 0'00

16.096,34 57.467,79

0,00 0'00

1'6.096,34 57 .467,79

o,o0 0,00

o,o0 0'00
o'oo 0'00

0,00 0'00

o,o0 0,00

540.167,09 2.311.512'58

Até o Bimestre

: 2010
2.337 .761,14
2.337.761,14

983.654,95
983.654,95
983.654,95

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.069.976,07
0,00

1.069.976,02
0,00
0,00

284.130,12
0,00

284.130,'t2
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00

1.827 -642,55

l.tss.aor,ss

' I ' DÉsPESÀSÉxÈCurnons
DorAçÃoIoornçEo| Énzoit

tNrcrAL ATUALIZADA LTQUTDADAS '"g?[TâSo.t 
LloulÓADAsrtÈ?gïôSatt

," r,';.;;';,u r*"o* 
'ÃôSi5ï&"" 

ef,l3$'" 
'Sà-S-ÊSJXàg'

+-s6s.ooõ,0òl a.aes'ooòpói *s.zszlzi r'óió'scg'sa 9{1i t'ios'szo's3 0'00

-ìiã.ããã,ãã1 .,,ói.ãtopo 
2.s2o,s1'I 28256's7' oìoo 1e e14'3e 0'00

e8.500,00 se.soo,ool z.gzoist 28'256-,s7 : :: 1s e14'3e 0'00

15.000,00i s.tao,oo o,oo' o'ooi o'oo o'00 0'00

4.751.500,00 4.757.320'00 336.831,51 1 588 692'57 0'00 1 183 705',94 0',00

1.550.000,001 1.637.820,001 336.831'51 1 5886g2',57 o'oo 1 183 705',94 0'00

1.5OO.0OO,OOI 1.5OO.O00,Ool 284.229,531 1'450 878',57 o'00 1 176 619'09 0'00

5o.ooo,0o 137.820,00i 52.6o1,e8 tsz at+,oo ?::l 7 086'85 0'00

0,00 0,001 0,ool 9'oo 
o'oo o'00 0'00

0,00 o'00 o,ool o'oo 0'0o o'00 0'00

o,oo o,oã o,oo o'oo o'oo o'oc o'oo

0,oo 0,00 0,00 o'oo o'00 o'00 c'co

O,oOl 0,00r o,Oor o'oO' o'oo o'00 0'00

3-201 .500,00 3.1 19.500,00 o,0o o',oo o',oo o'00 0'00

0,ool 0,oo o,oo o'ool o'00 o'00 o'oo

3.201.500,00t e.tts.soo,ooi o,ooi o'oo 0'00 o'00 0'00

0,99i 9 
oit o,oor o'ooi o'oo oroo o'oo

4.865.000p0, 4.865.000,00 339'752,421 1'616'949'54 1'203'620'33

, .r l _ l +

o,oo 0,o0 972'779,05 3'753'64s'19 2'96í'783'36
')l r nÉCrtrns REALIzADAs

r.sti.stt,ri I

No Bimestre

ò,oo'
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

s.sz0.sgn,zs

PREVISÃO

INICIAL

- 
ó,oo
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PREVISÃO

ATUALIZADA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
2011 2010

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

"o,oQ

ALEX
CASALI

RICO METZNER
RE INTERNO
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o*ì, Rto cRANDE Do suL ;;'i ?Ç"Ít!í'.**"'9
'*--r PREFEITURA MUNIGIPAL oe rnÊs DE MAlo "---*-*--J-!â*uÕ--***"
,l^j l. RELAToRTo REsuMrDo DA EXEcUçÃo onçnruerurÁRle
{.{?loeuoNSTRATtvo DAS REcEITAS E DEspEsAs pREVTDENcúnns oo Rectme pRopRto oe pREvtoÊttctA Dos SERvtDoRES

ORCAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - Anexo V 
1LRF, 

Artl53, inciso ll)

VALOR

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS

60 Bimestre/20í í Página 2

pnevrsÃo oRÇAMENTARTA

3 331 500 00

l

i

I

Ì _': 1

BENS E DIREITOS DO RPPS MES ANTERIOR l PERro?o D: nerenÊ191

EXERCICIO ATUAL exencÍcro RNtgRtoR

rÍEUEI | ÀO TnEV lUL|ìVrnl \lng

INTRA-oRÇAMerurÁRns - Rpps i tNtcnL ATUALTZADA No Bimestre I Até o Bimestre Até o Bimestre

Receita de contribuiçoes 2.218.317,64 | 2.218.317,64 540 167,09 2'311 512'58 1 827 642'55

Datronal 1.170.317,64 1'17o's17'64 1 za: sso'aa t ?1j?!t.'?? e83 628'16

essoal civil 1'170'917 ,64 1 '170'317 '64 
I zag sao'ae 1 '214'671 '93 983 628' 16

Ativo 1.i70.317,64 1.i70.317,64 ] zae.sso,aa I 1.214.671,93 983.628'16

cArxA I o,oo i 9,99 i ^^^9::
BANcos coNTA MovtMENTo i g 4.8s1 ,43 | 2Y 132,2s 3'361 

'09
TNVESTTMENTos I 16.101.567,70 ,i t6 406 350,96 13 156 254'56
INVtrò | tMtrfì | Vè 1i

ourRos BENS E DrRErros Ì 0,oo I 0,00 0'00

^ RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PREVIDENCIARIAS PREVISÃO pnrusÁo :, ;, --.,- ^^. ^.

Arrvo o'oo o'oo o'oo I o'oo o'oo
Inativo ^^^l ^^^ onoIil'Jlni,t" ;:ãã i õ:;ã :'ry1 ::: ' o'oo

pessoa, M, tar i :::: j l:Sl i l:ll r l:BB , 3,33

fl:Ïl"" I ;:;; ã:õõ Ì o'oo ' lT o'oo

pensionistas õ:õõ q,ry 
^-. ^^:,00 9,!? 0'00

Para Cobertura de DérìcitAtuarial 1'020 000'00 | t'ozo ooo'oo 251 83e'33 .1 099 ??9'?: 817 961'68

Em Resime de Débiros e parceramentos 
-;:;óõ:óó 

I 28.000,00 i +'zso'aa i 27 e20'62 26 052'71

'^^Ãi+^ 
oã*?in^^iâr 

xórrrçrrte! 
i o'oo o'oo I o'oo i 9'99 ' 

0'00
Receita Patrimonial :':: ;'; I g,ü0

Receita de Serviços ] ''u' 9':: ] o'oo o'oo

^"r'ã' oò^ôitâê n^ríêntêq O'00 I O'00 o'OO o'00 0'00

,?*:?::ï:ï3:ï:ï'n, i ã:ãã ì ;:;õ i o,oo i e,ee :::
^:::l'j:,":"ïPrrAl(rx) i Ë:ãi I ;:;õ i ,,gq Ì :,:: :::ArienaÉo de Bens I ll r ::: , Ë.Ëã ;:õõ o,oo
Amortizaçáo de Empréstimos I :':: i o.oo o,oo I o,o0

::':'"{Í*'i":í""?Ë'*^,* 3:33 i 3:33 I ã:ãã i ;:õ 0'00
(-) DEDUÇÔES DA REcElrA (x) i u'uu

iotà-a." Á"f"it1. ià"iu""! , 
iqo;e"'"1q.a i 14i-''y) ,i,1y1tz4t' 11#llot*^. -iJãrïffi.

DESpEsAs PREVIDENcIARIAS oorRçÃo oornÇÂo Em ZOl0

i^ir:*-j*üË_ïÃË"" I 
";-,;il ioiJo.iãooi iióuioÀoÀa'- tNÊSETâ5^=*ir_rouróÁons,o;Ë3Tâs1''INTM-ORÇAMENTARIAS I lNlL;lAL 1A ruALrzr\uÃl LTQUIDADAS "'Ëiièïôõn-"' ' 

-':Xlí'.ì-"- RESrosArl
I -, ;ì:-"'ô-rìiÀ ^Lç u PAGAR NAo

No Bimestre Até Bimestre t,{ô8ËôdXò"os Bimestre pnôõÊ'b'sÃo-os

,rrrursrúçÃo (irr) i ú.' ó,úl 't *o o,soì"'==-=-'õó ó'oo - 0'00

'^^^^^' '^'iô^'iÀ" ;:;i ó'óó o'oo o'oo 
? !: ::: :::Despesas correntes I :'::l :';: .'ÃÃr o oo o,oo 0,00 0,00

:::' :; ;; 0,00 0,00

,ú, iu. ó"=p"i". Ér"uiaenc- - tntiaõrfamentarias 
t o'ooi 0'oo 0'00 o'uo

Fonte: setor de contabilidade

ALEXMETZNER
RESPONSA



ANEXO IV
Três de Maio - 2ox2

dos ServidoresAtuarial do de

Exercício
Receitas

Previdenciárias (a)
Despesas

Previdenciárias (b)
Resultado

Previdenciário c = (a-
,, b)

Saldo Financeiro do
Ex€rcício (d) = ("d"

exercício anterior) + (c)

20LL 3.562.863,85 r .676 .949 ,49 t .945 .9L4 ,36 L.945.9L4,36

20L2 ? aÁa Áq1 67 2.437.214,39 'r ç?t ??7 ?Â 3,594.906,50

2013 4.077 .627 ,69 2.645.248,58 7.432.379,77 5.242.9AO,OO

20L4 4 .22O .953 ,97 t oo1 07? ?? L .228 .98t ,7 4 6.7A6,540,54

2015 4.362.390,77 " "18 
qRn a7 1.046.809,80 a,240.542,78

2016 4.534.021,39 3 .7 54 .7 64 ,26 1-70.aq-7 1a 9.5t4.232,48

20L7 4.662.779,06 4.r24.602,82 LO.622.662,66

2018 4.873.526,08 4 .7 02 .47 5 ,57 171.050,51 t1.43r.o72,94

2019 5.062.518,68 5.164.773,77 -702.255,09 t 2.or4.6a2,22

2020 5 .287 .865 ,44 -477 .895,99 L2.257.667,L6

2íJ2r 5.501.958,66 6.297 .404,36 -7 95.445,7 0 12.r97,681,49

2022 5.678.469 ,29 6.644.r28,07 -965.658,7 2 11.963.a83,65

2023 5.833.613,36 o.ó/>.2//,tr -r.047.663,75 11.640.052,93

2024 6.058.051,30 7.383.80s,13 -r ""E 
7q? R? rt.oL2.702,27

2025 6.261.700,08 7.776.758,60 -1.515.058,52 1O.15a,405,49

2026 6 .482 .0A6 ,93 B .215 .94! ,89 -r.733.854,96 9.O34.O55,28

2027 6.666.37 6,65 a.47 0.205,90 -r.803.829,25 7 .772.269,35

2024 6.894.662,48 8.886.27 4,28 - 1.991.611,80 6,246,993,7L

2029 7 .t19.462,06 9.256.rLz,84 -2 .L36 .650 ,7 A 4.4A5.t62,55

2030 7 .374.578,44 9.464.747 ,03 -2.749.568,59 2.60,4,703,71

2o3L 7.r70.440,97 8.762.652,42 -oo? ?11 45 L.768.774,48

2032 7 .259.5A2,86 7 .839.043,68 -579 .460,82 L.295.440,L3

2033 7 .431.971,30 7 .839 .043,68 -407.072,38 966.O94,L6

2o34 7 .608.335,04 7.875.92A,77 -207.593,73 816.466,08

2035 /./ / ó.J+Z,Uo 7 .723.469 ,1,3
trq n7? q? 92O,526t97

2036 " oqq nÃo 4ç -1 2-7< 112 Aq 583.856,80 1.5s9.glEÉe_
2037 8.150.473.50 1 1a) -rE? 

^1
a67.720,49 2.52O,9L2,4O

2038 8.273.594,00 6 .843 .569 ,7 2 7 .430 .024 ,28 4.102,191,45

2039 8.440.693,83 6.543.O7 5,89 7.897 .677 ,94 6.245,94L,3O

2()40 õ.55b./ZÕ,'+r 5.965.203,14 2.59t .525,27 9.2L2.223,06

8.755.294,7 3 q a.,a7 .a24.22 3.067.470,51 r2,a32.426,95
3.504.!61,69 17.LO6.534,26

2042 I .983 .95t ,7 2 c 47q.790.o3
3.866.7 64,09 2L,999.690,4L

27.885.tt7,842043 9 .254 .O94 ,48 5.3ó/.33s,JY

2044 9 .444 .248 ,42 4.878.8A2,37 4.565.446,05

9.693.487 ,32 4 555.193.63 5.138.293,69 34.696.at9ê!_
zvata

5 .7 64 .r84 ,O4 a2.E7?.4%22_
2046 9.949.539,rr 4.185.355,07

10.250.559,13 3 C31.091.06 6 .3r9 .468 ,O7 51.414.5rf,4:'
zv.a /

6.983.121,59 61.482.5O3,76
zo4a 70 .544 .37 4 ,O9 3.561.252,50

10 .863 .926 ,99 i 214.528.85 7 .649.398,14 72.82O..J5,/',t5
ZUAIJ

L212.607 ,57 85.402.7 LO,a3
20s0 77242.217,r4 a o29.609.57

8.816.297 ,7 6 ee.34?81,23_-
2051 !7.637.873,L4 ) A? 1 .57 5.38

9.46L.697,29 Lr4.765,452,79
2052 L2.052.!r7 ,57 2 a90 _426.28

9.669.5t7 ,65 L3L.32O.A97,61
20s3 12.629.782,49 ) c60.264.84

10.277.663,35 L49,477.8L4,ar
2054 13 .122 .353 ,64 ) A44 6qo.29

10.735.806,61 1Ãç 1A) -29íl.3L
2055 13 .696 .O7 1 ,45 ) q60.264.84

11.330 .23r,37 190.663.459,10
2056 L4.267.381,30 ) 937 .r49.9 3

11.813.348,44 213.916.615,Oe
2057 14.912.302,7 4 ? oqR 954-30

72.275 .A25,44 239.027 '437 '44 f2054 15.605.928,84 3.330.103,40



Exercício
Receitas

Previdenciárias (a)
Despesas

Previdenciárias (b)

Resultado
Previdenciário c = (a-

b)

Saldo Financeiro do
Exercício (d) = ("d"

exercício anterior) + (c)
2059 76.376.607,27 3.746.77r,78 12.630.435,49 265.999.519,17

2060 17,188.983,70 4.185.355,07 13.003.628,63 294.963.118,95

2061 18.018.436,94 4.537.078,72 L3.486.358,22 326.t47.26'4,31

2062 78.898.932,24 4.925.032,19 13.973.900,05 359.69!4qO,n__
2063 19.779.483,36 5.133.066,38 L4:646.416,98 395.9L7,8L7,2L

2064 20.770.233,67 5.364.2r5,48 15.346.018,13 435.OL8.9O4ê7

2065 27.736.133,67 5.803.398,77 15.932.734,84 477.0.5'2.773,46

2066 22.785.302,9r 6.L27.007,51 16.658.295,40 522.334.235,27

2067 23.973.592,81 6.566.190,80 t7.347.402,0L 57L.OzL.69t,4O

2068 25.044.088,69 6.774.224,99 18.269.863,70 623.552.856,59
680.A74.320'25

2069 26.275.470,73 7.L67.178,46 L9.108.292,27
20.043.8!7,85 740.922.597,32

2070 27.557.7!9,96 7.5r3.902,11
21.750.949,2L 806.528,902,37

207L 28.872.885,51 7.727.936,30
22.344.787,48 877.264.8.24,A0

2072 30.251.043,06
24.00O.982,57 953.901.696,01

2073 3t.584.229,41 7.583.246,84
1.036.584.67O,27

2074 33.078.349,76 1 6)q 476.66 25.448.4/ 2,5u

26.976.722,36 L.L25,756.472,85
207s 34.652.428,84

28.695.632,90 1.221^.997.494,Lt
2076 36.278.879,74 7.583.246,84

30.503.355,35
2077 37.994.142,55

32.404.676,70 L.437,774.617,76
2078 39.803.004,26

34.67L.619,13 1 ççR-712-713,95
2íJ79 41.630.763,40

"Ã 
o?( '7?1 44

JV,JJr.. r-l'
1 6nc-171-2oa.23

2080 43.594.381,88
39.522.989,78 ï R?o-o44.470,5t

2081 45.603.767,47
4L.994.337,64 L.98t.84L.476,38

20,a2 47.797.736,4L
44.533.983,66 2.1.45.285.948,62

2083 50.729.348,24
47.L12.890,14 2-321-.tls.995,68

2084 52.615.795,08
50.r47.334,99 2-s1().530.290,41

208s 55.\41.77L,91
53.181.843,13 2.7L4,343,95O,97

20a6 57.852.617,31 4.6/9./ÔóttÓ

l^
/ lfW4

/ll(,\-J

7,906.855,58

7.675.706,48

1.325.820.699,LL7.49A.787,20
7.398.327,56
Ã o(o J 

^a.27

5.502.9U4,e4
4.994.3/b,ez



MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXOI- METASFISCAIS

MARGEM DE EXpANSÃo DAS DEspESAS oBRIGAToRIAs un c.lRÁrER coNTINUADo
LDO20l3

LRF. art. 4'. $ 2". inciso V R$ 1.00

FONTE: Secretaria da Fazenda

N.Exp.: Declaramos para os devidos fins, que a expanção das despesas obrigatórias de caráter continuado' no exercício de 2013' irão se adequar as

receitas do MuniciPio.

,-tASirxA-
SibeliGehlán Hollweg

Técnica Contábil

EVENTO Valor Previsto 201I

Aumcnto Permanente da Receita

) Transferências constitucionals

) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aunìento Permanente dc Receita (l)

Redução Pernranente de Despesa (ll)

t4argem Bruta (lll) = (l+ll)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Impacto de Novas DOCC

Margem Liquida de Expansão de DOCC (lllJv)
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MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO. RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO II - RISCOS FISCAIS

DEMoNSTRATtvo DE RISCos FlscAIS B PRovIDÊNcr^q,s

LDO2013

R$ 1.003'

IONTE'-secretaria da F azenda

LRI', art 4",

RISCOS FISCAÌS
pRovroÊNctRs

Descrição Valor Descrição Valor

Condenações Judiciais 35.000,00 Previsão na Reserva de Contingência 50.000,00

Temporais e outras situações de

calamidade pública.

40.000,00 Contingenciamento de gastos 25.000,00

TOTAL 7s.000,00 TOTAL 7s.000,00

Metzner
zenda

SiEXT{
SibeliGehlen Hollweg

Técnica Contábil
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óReÃo: 01 - CÂMARA MUNtctpAL DE vEREADoREs

PROGRAMA: 0001 - APOIO ADMINISTRAT|VO

Obs.: * Ação incluído no PPA,4e. Art, 6" do Lei n"2509/2009 (PpA 201O-2O13t.

AçÕEs
UNIDADE

DE MEDIDA

META

FísIcA

Obras de Conservação no Prédio da Câmara de Vereadores Atividade 1

EquÌpamentos para a Câmara de Vereadores Atividade I
Pessoal e Encargos p/Manutenção da Câmara de Vereadores Atividade 1

Serviços de Autônomos p/Manutenção da Atividade Ativid a d e 7

Serviços de Consultoria para Manutenção de Atividades Atividade 1

Capacitação de 5ervìdores (Diárias, inscrições, despesas com viagens) Atividade 1

Materiais de Consumo p/Manutenção de Atividades Atividade I
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica p/Manutenção de Atividades AtivÌdade 1

Materiãis para Homenagens em Sessões Solenes
* Aquisição de certificado digital para Câmara de vereadores

Atividade

Atividade

1

1
* Criação, atualização e manutenção do site da Câmara de Vereadores Atividade 1
* Contratação de empresa de assessoramento técnico para a elaboração da Consolidação das Leis Municipais Atividade 1
* Aquisição de equipamentos de informática e softwares Atividade 1
* Promoção e realização de campanhas publicitárias Atividade I
* Criação, estruturação e manutenção de biblioteca para Câmara de vereadores Atividade 1

>...



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANÊXO III . METAS E PRIORIDADES

óneÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA: OOO1 - APOIO ADMINISTRATIVO

AçõES

F^"inrhên1ô< Divêrços

UNIDADE DE

MEDIDA

META

FiSICA

U n idade -L)

D-..^.tó Fn.âroô< n/ Mânrrtpn.ãô da Secretaria AtÌvidade 1

k--^,i.^. .ìo Â,,Ìônôm.is ô/ Manutencão da Atividade Atividade 1

ça.vi.ô( ílê aônsulÌoria e Assessoria o/ atividade Atìvida d e I

-"rtrrãn de sprvidores lDiárias. inscricôes, desDesas de viagens) Servidores L

Àrârêriâi( dê con<úmo o/Manutencão da Atividade Atividade 1

- .^"f."r,.ã" ílê Pessoas Físicas/lurídicas para Terceirização de Atividades da secretaria Atividade 1

Àrrh',+an.ãô dâç A.õês dô Sistêma de Controle Interno Atividade 1

n rlo vpírrrln nãrâ ô Gâbinete Ativid a de t
^Yv,J'Yqv 

v! .ç,ev.v r-.- - ----

Manutenção das Ações da lunta de Serviço Militâr Atividade I

obs.: + Ação incluída no PPL cÍe Art. 6" do Lei n"2so9/2o09 (PPA 2o10-2o7i)'



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óncÃo: 02 - GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA: 0201 - AçÕES ESTRATÉe|CAS

AçõEs
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísrcA

Organização e Participação em Eventos Atividade 1,

Recepções, Homenagens e lnaugurações AtÌvidade 1



rEr DE DTRETRTZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

ÓNEÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA: 0202. COMUNICACÃO PARA A GESTÃO TRANSPARENTE

AçÕEs
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FÍsrcA

Programas de ìnformação à comunidade Atividade 1

* Aquisição de Equipamentos paÍa Assessoria de Comunicação U n idade 5

Publicações sobre Atividades do Município Atividade 1

Atualìzação e Manutenção do Site da Prefeitura Municipal Atividade 1

Promoção e Realização de Campanhas Publicitárias Atividade I
obs.: * Ação incluídd no PPA, ck. att. 5" do Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013).

õ



LEt DE DTRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III- METAS E PRIORIDADES

óncÃo:
PROGRAMA:

02 - GABINETE DO PREFEITO

O2O4 - ASSISTÊNCIA JURíCIA EFICIENTE

AçÕES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísICA

Terceirização de Serviços Jurídicos fs!ççgl: Atividade



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÂRIAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRIORIDADËS

óneÃo: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PTANEJAMENTo E cooRDENAcÃo
PROGRAMA: OOO1 - APOIO ADMINTSTRATIVO

AçÕEs
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísIcA

Eq uipa mêntos Diversos Unidade 5

Pessoal e Encargos p/ Manutenção da Secretaria Atividade 1

Serviços de Autônomos p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Capacitação de Servidores (Diárias, inscrições, despesas de viagens) Servidores 2

Materiais de Consumo p/Manutenção da Atividade Atividade 1

Serviços de Terceiros Pessoa Jur. p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Manutenção dos Conselhos M u nìcipais Atividade 1

Serviços de Consultoria e Assessoria p/Atividade Ativid ad e t
* Realização de Co n vên ios/Pa rcerias para Desenvolvimento de ProieÌos Atividade 1

Obs.: + Ação incluída no PPA, cfe, Art.6" dd Lei n"2509/2009 (PPA2010-2013).



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRtAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃo: 03 - sEcRETARtA MUNtctpAL DE P|_ANEJAMENTo E cooRDENAçÃo
PROGRAMA: O3O1 - PLANEJAMENÍO DE AçõES DA GESTÃO MUNICIPAL

Obs: * Àção íncluido no ppA, cÍe. Art. 6" do Lei n"2SOg/2O09 (ppA 201r.201l,.

X

AçÕES

ursa, ela , encamin hamento e acom hamento de
oe contas

Articulação da Consulta popular do COREDE Fronteirâ Noroeste
Análir" 

" 
R""rtrutrrrçã

'rnO,"nrutro 
Oo O.orO"nnr-"nro aonrrO" 

" 
Orrur"n,rr'o O.

Planejamento e lmplementação do Orçamento preferencial
I* OaoaOrn n"r 

" 'rO'u.

UNIDADE DE

MEDIDA

META

rÍsrca

Atividade 1

Atividade Ì
Ativìdade I
AtÌvidade 2

Atividade 1

Atividade 1

Atividade I
Atividade 1

Atividade 1
||urdI|rdçdo oa Lenrrat oe projetos e captação de Recursos

,." Atividade 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 2013

ANEXO III- METAS E PRIORIDADES

03 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAçi\O

PRoGRAMA: 0302 - APOTO AS AçÕES DE DEFESA Clvlt***

Materiais de Consumo p/Manutenção da Atividade

Servìços de Terceiros P"tto. Jrt. p/ M.n,t"nçã

Serviços de Terceiros Pessoa Física p/ Manutenção da Atividade

Gratuìta p/ Manutenção da Ativìdade

Obs.: a** progtumo íncluído no ppA, otrdvés de teiespecíÍicd cÍe. Aâ. 5" do Leí n"2509/2009 (PPA 2010-20131'

x

META

FÍSICAMEDIDA

Atividade 1

Atividade 1

Atividade T

AtÌvidade 1



LÉI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀo

PROGRAMA: OOO1 - APOIO ADMINISTRATIVO

AçOES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FístcA

Reestruturação do Quadro Funciona I Ativìdade L

*Realização de Concursos Públicos e Seleção Pública Atividade 1"

Construção/Reestruturação/Ampliação do Espaço tísico de Prédios Públicos Administrativos Atìvidade 1

Aquisição de Móveis e Equipamentos Unidade 1

Revisão/Readequação das Redes Lógica e Elétrica Atividade 1

Pessoal e Encargos p/Mãnutenção da Secretaria Atividade I
Serviços de Autônomos p/Manutenção de Atividades Atìvida de 1

Capacitação de Servidores (Diárias, inscrições, despesas com viagens) servidores 104%

Materiais de Consumo p/Manutenção de Atividades Atividade 1

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica p/Manutenção de Atiüdades Atividade 1

* contratação de Pessoas Físicaslurídicas para Terceirização de Atividades da Secretaria Ativìdade 1

* Cedência de Prédios Públicos com Finalidades Socia islcu ltu rais e Outras Atividâ d e 1

Obs.: + Açõo incluída io PPA, cíe. Aít. 6" da Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013).



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃo:
PROGRAMA:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO

o4o1 - GEsrÃo EFTcTENTE

AçõES
UNIDADE

DE MEDIDA

META

FístcA

Revisão e Reestruturação do Plano de Cargos e Salários dos Servidores Municipais Atividade 1

Elaboração de Projetos de Lei, Portarias, Decretos Atividade 1

Contratação de Consultorias e Assessorias Especializadas Atividade 1,

Terceirização de Serviços Atividade 1

Modernização da Gestão Municipal Atividade 1

* Evento: Dia do Funcionário Públìco Ativid a d e 1

* Capâcitação pãra servidores Atividade 1

*Estruturação do Setor de Acesso à lnformação conforme Lei na n. 527 /201-L Atividade 1

Obs: + Açõo incluído no PPA, cfe. Art. 6" dd Leì n"2509/2o09 (PPA 2010"2013).

á



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

óNCÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PROGRAMA: Oo01 - APOIO ADMINISTRATIVO

AçõES

Aquisição de Equipamentos Diversos

Pessoal e Encargos p/Manutenção da Secretariã

servicos Autônomos p/Manutenção de Atividades

UNIDADE DE

MEDIDA

META

FístcA

Unidade 10

Atividade 1

Atividade 1

.ânâ.itâ.ã.r.1ê sêrvìdores {Diárias. inscricões, despesãs com viagens) Servidores 100%

Í\r'rpriri( dê Cônsumo o/Manutencão de Atividades Ativid a de t

Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica p/Manutenção de Atividades Ativid a d e 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃo:
PROGRAMA:

05 - SECRETARIA MUNICIPAT DA FAZENDA

o5o1 . MELHORIA DA ARRECADAçÃO DE RECEITA5 **

de Descontos na cobrança de Dívida Ativa

; Apoio Financeiro a Entidades Parceiras neste Programa

de Consultoria P/ Melhoria na

obtl Arã.i^rlrídt r. PPA, cÍe. Aít.6' dd Leì n"2509/2O09 (PPA 2010-20731'

obs.: *+ Píogí,mo altercdo no PP4 at'|ovés de teí especíÍica, cle. att. 5" dd Lei n"2509/2009 (PPA 2010-20131'



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

óneÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRoGRAMA: o5o2 - EQUILíBR|O FTNANCEIRO E ORçAMENTARIO

Obs.: + Açõo inctuido no PPL 4e. Att' 6" do Lei n"2509/2oo9 (PPA 2010-2013).

\

AçõES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísrcA

Pagamento Pontualde Salários e Fornecedores % 100

Controle das Receitas e DesPesas Atìvidade 1

* Acompanhamento e Treinamento das Demais Secretarias visando o atingimento deste programa Atividade 1



LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

óncÃo: 05 - SECRÊTARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRoGRAMA: o5o3 - MoDERNIzAçÃo DA GEsTÃo DE REcuRsos E AcEsso INFoRMATIZADo Ao coNTRlBulNïE

AçÕEs

r-^lrn+..ã^ .l^ lçç. ôó ,,'np

UNIDADE DE

MEDIDA

META

FtslcA

Contribuintes %

Acesso Informatizado ao Contrlburnte (Porta|) Contribuintes %



rEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÂRIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃo: os - SECRETARIA MUNICIPAI DA FAZENDA

PROGRAMA: O5O4 - APOIO AO CORPO DÉ BOMBEIROS

AçOES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FÍsIcA

Fôr rinâ mênÌos DiverSoS Unidade 5

Pessoal e Encargos p/Manutenção da Secretaria AtÌvidad e 1

sêrvicos Autônomos o/ManutenÇão de Atividades Atividade 1

Capaãltação de Se*idot"t (P'áti"t, int.tiçô. Atividade 1

À/lâtêriâic dp Cônsumo o/Manutencão de Atividades Ativid a de 1

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica p/Manutenção de Atividades Atìvidade I



tEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRtAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRTORIDADES

ÓRGÃo: 05. sEcRETARtA MUNICIPAL DA FAZENDA
PROGRAMA: O5O5 - TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAçõES E ACESSO PÚBTICO +**

Obs.: **' Progrcúd incluído no ppA, otrovés d.lei .rpecíqro 4@

AçÕES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FtstcA
urspurrurrzdçilo oas Inrormaçoes na InÌernet preparadas por Sistema Gerador de Dados Ativida d e 1,OO%
AÍrÍesenraçao oe InTormaçoes/Prestação de contas em Placas em Frente da Prefeitura e em outros locars
Pu bli.rção d" tnfotr"ç
Realização de Audien
ItÀ,. , **. D.^ã.ãÀà t- ----

Ativid ad e 100%

Atividade IOO%

Atividade r00%



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADE

ORCÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO

PROGRAMA: 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO

Obs.: * Açõo íncluído no PPA, 4e- Art. 6" do Lei n'2509/2009 (PPA 2070-2013)'

AçOES

F.fl rinâmentos Diversos

UNIDADE
DE

META
FÍSICA

U nidade

tr7À"Fi" o t ttensílios D/ a readeouacão do ambiente de trabalho Unidade 20

Pcccnal e FncâroÕs o/ Manutencão da Secretaria Atividade 1

ffiiárias, inscrições, despesas com viagens) Servidores 100%

lvt"t"ún- ,1"- Cnnsumo o/ Manutencão das ativìdades da Secretaria Atividade 1

Ã*i^.r. Têr.êirôs Pessôâ.JÌrr o/ manutencão da atividade Atividade 1
vç, v,Yve vv , v, vv.. '- -------- ì- ,

rc"^ri,^,'t" .lê Autônomos o/ manutencão da atividade Atividade 1

*Aquisição de veículo
* cnniíalâcão de Pessoas Físicas/Jurídicas para ferceiização de Atividades da Secretaria

Atividade 1

Atividade 1

'Serviços de consultoria para a SMECD . .

- s.". -ár./c,,ìnferência/Fórum entre os secretários e assessores de educação

Atividade
,1

Ativldade 1

. Servrços de tercetr"s pessoa física para a manutenção da atividade Atividade 1

X



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS _ 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

oRcÃo: 06 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPoRTo
PROGRAMA: 0601 - ENSINO FUNDAMENTAL

AçOES
UNIDADE

DE
META
rÍsrca

* Manutenção e Qualificação do projeto a Escola Vai ao CTG Atividade
Manutenção e Qualificação do Programa AABB Comunidade Atividade 1

Manutençáo e Qualificação do Programa Açóes Educacionais Complementares Atividade 1

Aquisição de Equipamentos e Materìais Permanentes Atividade 1

Manutenção e Aquisição de Equipamentos para as Pracinhas das EMEFS Programa 1

Palestras e Outras atividades na Abertura e no Decorrer do Ano letivo para alunos e professores Atividade 1

Aquisição de Materiais DidátÌcos e Pedagógicos para Manutenção das EMEFS Atividade 1

Viabilização de Vìagens de Estudo para os Alunos das EMEFS Atividade 1

Pessoal e Encargos para Rede de Ensino Fundamental Atividade 1

. Continuidade do Projeto Sacola e Mala da Leitura e brinquedos Programa 1

* Aquisição de lÌvros e brinquedos para o projeto Sacola e Mala da Leitura Programa 1

Concurso de Redacão, Música e Poesia com Premiação Programa 1

Programa Escrevendo Histórias com premiação Programa 1

Adequação de Escolas com Reformas e Obras de Ampliação EMEFS Programa 1

Formação, Qualiíicação e Capacitação para Professores e Funcionários das EMEFS Se rvidores 100%
Outros Materiais de Consumo para Manutenção das EMEFS Atividade 1

Despesas com Festival Estudantil da Canção Atividade 1

ServiÇos de Terceiros Pessoa Física e Jurídica p/ Manutenção das EMEFS Atividade 1

. Adequação e Meìhorias nas Quadras de Esportes das EMEFs Atividade 1



; M;rt"r'cão do Proqrama PROERD com premiação AtivÌdade ,]

ffimerendeiras(JalecoS,toucas,calçasesapatos) Atividade 1

-crr1qtru.ão 

de áreas Cobertas nas Quadras de Esportes das tMEl-s Quadras 2

* Pêcâs Têâtrais Dara os alunos Atividade 1

; c'-.úi.,,i,lrde do Proieto do Joqo do Xadrez na Escola Atividade 1

* Proietô Soletrando com premiaÇão para alunos Atìvidade 1

-Ã/êffiacutturaGaúcha.atravésdepa|estras,passeios,teatroSepremiação Atividade 1

* Fvpnto Semânâ da Crianca Atividade '1

* Fvêntô Pâlestra com Autor Presente para os alunos Atividade 1

; a.-i.icao ae livros do Autor Presente para escolas Unidade 200
| "a--'-- -

l* trventn l\/ Feirâ Municioal do Livro AtivÌdade 1

FõÇu.'r,1", Contâcão de Histórias com Confecção de livros e fantoches para alunos Atividade 1

t-'----'
F q.nr.lac ílêìconsultoria oara Proíessores do Ensino Fundamental Atividade 1

| *- "Y-- -- --

F nCurslçao de livros da lV Feira Municipal do Livro unìdade s00

6lr, * ação inrtuido no pPA,4e. Art.6" do Leí n"2so9/2009 (PPA2010-2013)'



LEt DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

OROÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO

PROGRAMA: 0602- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS -EJA

AçÕES
UNIDADE

DE
META
FÍSICA

" Transoorte Escolar para Estudantes do EJA Atividade 1

Obs.: * Ação incluídd no PPL cÍe. Att, 6" do Lei n"2509/2009 (PPA 2070-2013)

2>



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

oRGÃo: 06 - SECRETARIA MUNIGIPAL oe eoucaçÃo, CULTURA E DESPoRTo

PROGRAMA: 0603 - ENSINO SUPERIOR

AçOES
UNIDADE

DE
META
FíSICA

Ëquipamentos e Materiais Permanente p/ a Atividade Unidade 1

Obras e Melhorias p/ a Atividade Unidade 1

Pessoal e Encargos p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

FormaÇão, qualificação e capacitação para funcionários Atividade 1

MateriaÌs de Consumo p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Serviços de Terceiros Pessoa Jur. p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Serviços de Autônomos p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Aooio financeiro a Entidades Parceiras às Atividades Auxílio 1

* Evento: Seminário de Licenciaturas Auxílio 1

" Eventoì Seminário da Agricultura Auxílio 1

* Evento. Seminário Integrador Auxílio 1

Obs| * Ação incfuHa no PPA, cÍe. Art. 6" do Leí n"2509/20o9 (PpA 2010-2013).



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO

PROGRAMA: 0604 - EDUCACAO INFANTIL

AçOES
UNIDADE

DE
Mtrntrì^

META
FÍStCA

Construção, Adequação e Ampliação de EMEIS Atividade 1

Aquisição de Material Didático, Pedagógico e de Consumo p/ as EMEIS Atividade 1

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Atividade 20
* Palestras e Outras Atividades na Abertura e no Decorrer do Ano Letivo Atividade 1

Realização de Parcerias e Convênios p/ a Qualificação e Ampliação de Vagas Atividade 1

Ampliação e equìpamentos para as pracinhas das EMEIS Atividade 30

Pessoal e Encarqos das EMEIS Atividade 1

Serviços de Terceiros Pessoa Física e Jurídica p/ Manutenção das EMEIS Atividade 1

Formação, Qualificação e Capacitação para Professores e Funcionários das EMEIS Programa 1

Outros Materiais de Consumo para Manutenção das EMEIS Atividade 1

* Peças Teatrais nas EMEIS Atividade 100%
* Evento: Semana da Criança Atividade 100%
* Evento: Incentìvo à Cultura Gaúcha através de palestras, passeios, teatros e premiação Atividade 100%
* Evento: Seminário Educação Infantil para Professores Atividade 100%
* Evento: lV Feira Municipal do Livro Atividade 100%
. Oficina de Confecção de Livros e Fantoches para alunos das EMEIS Atividade 1000Â
* Serviços de Consultoria para professores das EMEIS Atìvidade l OOo/o
.Aquisição de uniformes para merendeiras (alecos, toucas, calças e sapatos) Uniformes 1

x



Atividade 100o/o

. Confecção de Sacolas para o Projeto Aprender Brincando Atividade 1O0o/o

ohs.:'Ação inctuído no PPA, cÍe Aft 6" dd Lei n"2509/20o9 (PPA 2010-2013)

- nouis'cao de livros e brinquedos para o Projeto Aprender Brincando



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 20í3

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO

PROGRAMA: 0605. EDUCAçÃO ESPECIAL

Obs.: * Ação in.tuído no PPA, cÍe. Art. 6" do Lei n"25o9/2009 (PPA 2010-2073)'

AçÕES

r\/ì""' ú"-.ão da Sala de Recursos Junto às escolas Municipais

UNIDADE
DE

META
FíSIcA

Atividade 1

Ã.",i.-ã" .ie- Mãterial de Consumo para Sala de Recursos Atividade 1

a.-i*i.;o de Eouioamentos e Materiais Permanentes para as Salas de Recursos Atividade 1

n.-i., f inanceiro a Entidades de Educação Especial Atividade 20

ffip/ Proíissionais que Atuam na Atividade Servidores 100%

Éã"."íe Fncaroos oara a Atividade Atividade 1

l-" nmpnaçao d" E"p"çot Fiti"o" n"ffi Atividade 1



LEt DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 20í3
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

OnCÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO- 2013

PROGRAMA: 0606 - MERENDA ESCOLAR

AçÕES
UNIDADE

DE
MEDIDA

META
FíSIcA

parcerias para lmplantação de Hortas Escolares com Entidades Atividade 1

n+ti5içao Oe Gêneros Alimentícios para a Elaboração da Merenda Escolar Atividade 1

Equipamentos e Materiais Permanentes p/ a Atividade Atividade 1

Pessoal e Encargos Paâ a Atividade Atividade 1

Servrços de Terceiros Pessoa Física e Jurídica p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

Formação, Qualificação e Capacitação para Servidores Servidores 100%

Materiais de Consumo para Manutenção da Atividade Atividade 4
I

* Aquisição de Veículo para Merenda Escolar Veículo 1

* Valorização dos Produtos da Agricultura Familiar na Merenda Escolar Atividade I 00%

obs.: * Ação íncluído no PPA, cfe. Art. 6' da Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013).



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 20.I3
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO-2o13
PROGRAMA: 0607 - ASSISTÊNCIA AO TRANSPORTE ESCOLAR

AçOES UNIDADE
DE

META
FÍSIcA

Pessoal e Encargos para a Manutenção do Transporte Escolar próprió
Atividade 1

serviços de Terceiros Pessoa Física e Jurídica p/ Manutenção oo rrãÃçãrte escotar eropno Atividade 1

Materiais de Consumo p/ manut. do Transporte Escolar próprio
Atividade 1

Aquisição de Veículo para Transporte Escolar - ônibus Unidade 2
Aquisição de Equipamentos e Material permanente para o Transporte gscotar Unidade 1

Pagamento do Transporte Escolar Terceirizado Atividade 1

Formação, Qualificação e Capacitação para Servrdores Servidores 100%
Convênios com Entidades e Governo p/ Manutenção da Atividade Atividade 1

\



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO-2oí3
PROGRAMA: 0608 - |NCENT|VO A CULTURA

AçÕES

^ 
lì^tiâ^Â^ .J^ r\ r,

UNIDADE
DE

META
FÍSIcA

,y,q, rurçr rvqv ç ^r I rpndvdu uu tvtu5eu tvtuÍìtctpal

Pessoal e Encargos para a Atividade

Materiais de Consumo para ManutenÇão da Atividade-

Manutenção e nqu
Dacoa-r ^ E^^^-^^^ -^;^

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Servidores 100%
Atividade 1

Unidade 500
Atividade 8

Atividade 5
r._r rudrguè pdr d ds Ê\t.tvroaees oa õanoa Munlctoal

Uniformes para o
Construção do Centro

4gy,rçao Oe rquipaú
Aquisição de tVtate

Incentivo a Leitura A
Apoio Financeiro a Enti
S"rrnu do Mrn'aípio
Evento Moto-Encontro

Atividade 1

Uniíormes 100%
Obra 1

Atividade 100%
Atividade 100%
Projeto 1

Aiividade 1

Atividade 2

Atividade 1
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.2O13
PROGRAMA: 0609 - INCENTIVO AO ESPORTE

AçOES
UNIDADE

DE
META
FÍSICA

Construção, Melhorias e Reíormas em Quadras Poliesportivas, Ginásio Muìic[ãG eãça fteãrrque Unidade 5
Equipamentos Diversos Unìdade 4
Transporte, Alimentação e lnscrição de Equipes Esportivas q/ Representam o tr,lunicipio Equipes 4
Pessoal e Encargos para a Atividade Atividade 1

Serviços de Terceiros Pessoa Física e Jurídica p/Manutenção da Ativid€de Atividade 1

Capacitação para Servidores Servidores 1000k
Materiaìs de Consumo para Manutenção da Atividade Atividade 1

Manutenção da Escolinha de Futsal Municipal Atletas 70
Manutenção do Projeto Ginástica para Terceira Ídade roosos 70
Evento Torneio de Futsal de Verão Atividade 1

Etapa Voleibol, Futsal e Atletismo do JERGS Atlvidade 1

Dia do Desafio Atividade 1

Evento Torneio de Voleibol de Mães Atividade 1

Campeonato Garoto e Garota de Futsal Atividade 1

Guri Bom de Bola (Futebol de Campo) Atividade 1

Semana do Estudante (Voleibol, Futsal, Futebol de Campo, Afletismo e Xadrez) Atividade 1

Jogos Rurais Sol a Sol (Voleibol, Futsal, Atletismo, ê outros) Atividade 1

Campeonato de Futebol Amador (Categoria Adultos) Atividade 1



Evento Torneio de FuGãl lilte_r-Fir-^.
l.Manutençãoda@

-

lCampeonatooe rutebffi

-

Ícampeonato lnterioranffi

-

lEvento Torneio de voleibffi

lcampeonato de canasF

obs.: * Ação incluidd no ppe, rffi

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1"2s09/2009 (P PA 20 10_2013).

\i



LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS _ 20í3
ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CULTURA E DESPORTO.2Oí3PROGRAMA: 061O - TNCENTIVO A INCLUSÃO NA ÍNFORMÁTICA *-

especiÍico, cÍe. Aft. S. da Lei n"2SOg/2OOg (ppA 2010_2013).

à

AçÕES

rqurpamento e material permanente para manutãnçãõìãìììv-idãG

-

Materlal dê consumô nrra r rn#

UNIDADE
DE

META
FíSIcA

Atividade 1

Seruiços de terceiros ó
Convênio com entidades parceiras à atividade
Serviçc de autonômo parããã.urGãçããìããtiuioãG
Pessoal e encargos pããìã-anutenção da atividade
Obs.: +** Progrdmo íncluido no ppA, otrovés de lei

Ativídade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III . MTTAS E PRIORIDADES

óneÃo: 07 - SECRETAR|A MUNtCtpAr DE OBRAS, V|AçÃO E TRANSPORTES

PROGRAMA: 000L - APOIO ADMINISTRATIVO

AçÕEs
UNIDADE DE

MEDIDA

META

rísrcn

Equipa mentos Diversos Unidade 4

Pessoal e Encargos p/ Manutenção da Secretaria Atividade 1

Serviços de Autônomos p/ Manutenção da AtÌvidade Atividade 1

Capacitação de Servidores (Diárìas, inscrições, despesas com viagens) Servidores roo%

Materiais de Consumo p/Manutenção da Atividâde Atividade 1,

* Reforma e ampliação do espaço físico para o Parque de Máquinas Atìvidade 1

Serviços de Terceiros Pessoa lurídica p/Manutenção da Atividade Atividade 1

ì



rEt DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS _ 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óReÃo:
PROGRAMA:

07 - SECRETARIA MUNtCtpAL DE OBRAS, V|AçÂO E TRANSPORTES
0707 - CONSTRUçÃo E coNsERVAçÃO DE ESTRADAS MUNtCrpAls

U"u.rtro Ou *uu*
I e Encargos para a Atividade

yrr"r,r,O" aonrrrn

.uiçord"Autôno,.nor@
uisição de Equipamentos

aonr,.rtto 
" ^"to.rrgo q" Abrigos p.ìì*a"ãõìo*

Aquisição de Máquinas e Veículos
Pavimentação 

"rn 
õiltrito,

*Aquisição d" á*

-

* Prestação de

Obs.: + Ação incluída no ppA,cfe.an. S"a@.

\

UNIDADE DI

MEDIDA
META

FístcA

KM 25%

Atividade 1

Atividade .L

Atividade I
Atividade 1

Unidade 1

Execução 20%

Abrigos 6

Atividade

Execução 30%

Atividade Ia

Atividade 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRtAS - 2013
ANEXO III . METAS E PRIORIDADEs

07 - SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS, VIAçÃO E TRANSPORTE
0702 - MANUTENÇÃo e ueluonras DA MATHA VrÁRrA rrro peRíwrrtno ,RBANO DO lvru'tcípto

Ott-, " açaoi"rt"iao@

óReÃo:
PROGRAMA;

Pavimentàção Asfáhi., 
" 

pot,éIi.-, d" Ru...--

Construção de Abrigorì;;t;;;;;

a.pli"çâo" Mrnrt"nç@
' R"íor.ru 

" 
rú" n rt* ãã-ãìïããìi,r-iãErãì

Construção de passeios í t..;Iii--. _._ .,úblicos)
Pessoat e F n." rgo, p. ru-ìõããJã
M"t"ri"t d" contr',noì..JlülnìGGãGìtiìããã

d" r".."i'.o' p"r'o" jr. p7ìlìutãi'õìãìõGìã
ue Auronomos p/ manutenção da Atividade

* Prestaçãodeseruiçoffi
NiVeIadoras,ÌrâtordeEsteira"o;,::ire5sarcimentod"u.lo,"'@

META

FÍSICAMEDIOA

Execução 2s%

U n idade 5

Abrigos 5

Rótulas 2

Execução 20%

Atividade 1

Passeios 15%

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Ativid a d e 1



LEI DE DIREÌRIZES ORçAMENTÂRIA5 - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óRcÃo:
PROGRAMA:

07 . SECRETARTA MUNICIPAT OE OBRAS, VIAçÃO E TRANSPORTES
0703 - MANUTENçÃo E M€rHoRtA NA truMtNAçÃo púBLtcA

2010-2013).

I AçõÊs

;A,i"id"d"
Manutençâo do Fundo wunicipal uminaçarì,:Uf*
Serviços de Autónorno, p7úãnul"nçâo da Atividade
' Aq uisição de equtpa-entoõüiã
Obs.: * Ação ínctuídd n. pnìf". art A, a, t"i ,"ZSO,/2OO!. (nA

UNIDADE DE

MEDIDA
META

FíSICA

Execução 100/"

Atividade 1

Atividade L

Atividade I
Atividade 1,

Atividade 1

Atividade 5



tEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS _ 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADËS

óneÃo:
PROGRAMA:

07 - SECRETARTA MUNtCtPAL DE OBRAS, VIAçÃO E TRANSPORTE
O7O4 . LIMPEZA PÚBtICA

Pessoale Encargos para a Atividade
Material de Consumo para a Manutenção da Àtiüãìã

de Ìerceiros Pessoa tur. p7,inulenção da Atividade
Serviços de Autónomos p/ manutenção da Atividade
Ma nutenção do S"ruiço T"r."iriru@



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013
ANEXO III . MEïAS E PRIORIDADES

óneÃo: 07 - sEcRETARtA MUNtctpAr DE oBRAs, vtAçÃo E TMNspoRTE
pR9GRAMA: 070s - MANUTENçÃO DA oFtctNA MEcÂNtcA, Posro DE LAVAGEM E LUBRIFtcAcÃo ***

obs.: *** Programo ìncruído no ppa, otruvés de teí específrco cÍe. art. s" do Leí n"2sog/200g (ppÃ 2010-2013ì.

ALIJE5

Pessoal e Encargos para a Atividade
Material de Consumo para a Manutenção da Atividade
serviço5deTerceirosPessoaJur./Fís.P/manutenç

Eq uipamentos diversos e veículos
ICapacitação de Servidores (diárias, inscrição, despesas com viagens)

UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísIcA

Atividade 1

Atividade 1,

Atividade Ì
Atividade I
Atividade 1,



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS _ 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óRcÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

PROGRAMA: 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO

Obs.: * Açao íncluída no PPA, cfe. Art. 6" da Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013).

AçõEs
UNIDADE

DE MEDIDA

META

FÍsIcA

Serviços de Consultoria e Assessoria em Saúde Atividade I
Convênios com Entidades e Consórcios Atividade t
D ivu lga ção/Pu blica ções Atividade 1,

Pessoale Encargos p/Manutenção da Secretaria Ativid a d e 1

Serviços de Autônomos p/Manutenção da Secretaria Atividade l
Capacitação de Servidores (Diárias, inscrições, despesas com viagens) Atividade ),

Materiais de Consumo p/Manutenção de Atividades Atividade 1

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica p/Manutenção de Atividades Atividade 1

Eq u ipamentos Diversos AtÌvidade 1
* Contratação de Pessoas Físicas/urídicas para Íerceirização de Atividades da Secretaria Ativida de 1

?\



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

ónCÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

PROGRAMA: O8O1- APOIO E ATENçÃO À5 AçõES DE ATENçÃO BÁSICA

AçOES
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FtstcA

Manutenção da Estratégia de Saúde da Família Usuá rios IOO%

Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde da família, com ampliação de Unidades Satélites. Unidade 3

lmplantação do Núcleo de Atenção à Saúde da FamÍlia - NASF Atividade 1

Programa de Atividade Física nos Grupos de Convivência Usuários 1000
Programa Medicamento na sua Casa (Doenças crônicas) Usuários 100

Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde Usuários 700%
lmplantação e Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor - PIM Fam ílias 150

lmplantação do Núcleo de Apoio na Resolução de Problemas na Política de Saúde Atividade 1

Manutenção do Programa de Incentivo ao Pré-natal Gesta ntes 700%

lmplantação/Construção do Centro de Atenção Psicossocial- cAPs Usuários 300
Programa de Agendamento de Consultas por Telefone (em Etapas - Disk Saúde) Etapas L

Manutenção do Programa Saúde Bucal Usuá rios IOO%

Projeto Prótese Dentária - Sorriso é para Todos Usuários 20

Manutenção do Convênio com o SESC - Sorrindo para o Futuro Crianças n0%
Manutenção dos Serviços de Nutrição Usuá rios L00%
* Grupos de Educação em Saúde Atividade 1

Eventos: Semanas de Prevenção e Mobilização sobre a Saúde (Semana da Mulher, de Combate à Dependência

Química, Antitaba8ismo, Saúde Bucal, Saúde lntegral do Homem, Saúde Mental, Saúde para Criança, Grupo

Emagrecer é possível)
Atividade 1

x



Evento: Feira /Exposição Municipal da 5aúde Atividade Ì
Manutenção da Assistência Farmacêutica (Aquisição de Medicamentos) U s uá rios 100%
Campanha oara o Uso Racionalde Medicamentos Atividade 1
Ma nutenção da Assistência Ambulatorial Procedimentos 1000
lmplantação e Manutenção do Programa de Atividade Física preventiva ao Ar Livre U su á rios ro0%
Despesas com Manutenção do Transporte de Pacientes Usuários 100%
Aquisição de Veículo para Transporte de Pacientes Veículos 1
Construção de Academias ao ar livre Unidade 3
M a nutenção das academias Ativida de 4
Aquisição de equipamentos para melhoria das Unidades de Saúde Atividade 1
* Aquisição de Veículo para Transporte de Paciente Veículos 2
* Convênio com Consórcio para aquisição de medicamentos via consórcio U suá rios 700%
x Manutenção do IMAMA - Instituto do IMAMA do Rio Grande do Sul - Núcleo de Três de Maio Usuários 20%
* Convênio com laboratórios p/ exames laboratoriais Usuário 30%
Eventos - Ações na semana da Mulher Atividade I
Eventos: Curso de Formação de Voluntários Atividade 1
Evento:semana das mães, com ações nas escolas municipais / participação nas atividades dos clubes de mães e
associações Atividade 1

Evento: Semana Estadualde Luta contra o câncer de mama Atividade 1
Evento: Ca minhada das Vitoriosas Atividade Ì
Evento:Outubro Rosa (lluminação de prédio e Monumentos) Atividade 1

Evento: lll Encontro do IMAMA na Escola de Três de Maio Atividade Ì
* Grupo de terapia ocupacional junto as unidades de saúde Atividade 1,
* Despesas com transporte de pacientes com baÌxa visão e Reabilitação física Atividade 1
' Apoìo ao grupo de deficientes visuais Atividade 1
*Execução do Projeto de "Redução das vio lê ncias/ac id e ntes e cultura da paz" Atividade 1
tvento: Dia do Volu nta riado Atividade 1,



Obs.: * Ação inctuída no ppA, cfe. Art. 6. da Leì n"21\g/200g (ppA 2O10-2013.-

>1,



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óncÃo: 08 - SEcRETARIA MUNrctpAL DA sAUDE
PROGRAMA: 0802 - ApOtO e rrucerurrvo Às nçÕrs or vrctúrrrcrn ru snúoe

Obs.: * Ação incluida no PPA, cíe. Aft 6" da Lei n"2SOg/ZOOg (ppA 2O10-2013t.

AçÕEs
UNIDADE

DE MEDIDA

META

FísrcA

10Oo/o
Vigilância Epidemiológica Usuários
* Ca mpanhas de lmunização Atividade 1
* Controle de Doenças Iníecto.Contagiosas (DST, AIDS) Atividade 1
Vigilância Sa n itária Usuá rios L00%* Combate de Vetores e Zoonoses {Dengue, Febre Amarela, Triatomídeos e outros) Atividade 1
Vigilância da Saúde do Trabalhador Usuá rios 90%
Vigilância Ambiental Usuários 90%
Proporcionar Melhorias nas Habitações em Áreas de Risco - Doenças de Chagas Unidades I* Capacitação de Servidores (Diárias, inr.rições, d"rpesãiiãÃìãffi Ativid a d e 1,
* Encargos de despesa com Pessoal Ativìdade Ì



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óncÃo:
PROGRAMA:

08 . SECRETARIA MUNICIPAT DA SAUDE

os03 - APoto e truce rurtvo Às açÕEs DE MÉDIA E ALTA coMPLExIDADE

ffieí n"2sog/2oog (PP A 2o1 0-201 3)'
Obs.: * Acão incluída no PPA, cfe'

Fìnanceiro a Instituições de Saúde,

* convênios /Prestação de 5e

do Transporte de Pacientes

ra comunidades Terapêuticas na red



LEr DE OIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRTORIDADES

óneÃo:
PROGRAMA:

09 - SFCRETARIA MUNTCIPAL DA AGRICULTURA

OOOl . APOIO ADMINISTRATIVO

Aquìsição de Eq uipamentos Diversos

de Predio (GalPão)

Fsoal " En.urgos p/Manutenção da secretaria

de Servidores (Diá rìas, I

v"t.ritit a" contumo p/Manutenção de Atividades

S"*ç"t d" T"t*iros PessoaJurídica p/Manutenção de Atividades

ffi;" 2sos/ 2oos (PPA 20 10'20 1 3)'

<)



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA5 - 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

óncÃo: 09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

o9o1 - APoto À encta Le ttetRA Do MUNIcíPlo

UNIDADE DE

MEDIDA

flp"rtour 
" 

rnautgos p/Manutenção do programa

iubsíd ios aos Produtores

t toOi. A" Curnpo da Pecuária Leiteira

r +atírn'A" ,. wo, cÍe Att' 6" do Lei n"2509/2oog (PPA 2o1o'201i)'

.1



PATRULHA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANÉXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃo:
PROGRAMA:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

09o2 - TMPLANTAçÃo oe enrnulHA AGRÍcoLA MEcANIZADA

\-\

rp"rtõtut u r*.tgos p/ Manutenção do Programa

;ffi"r1"|5 d" C**mo p/Manutenção de Atividades
s P/Manutençâo de Atividades* Serviços de Terceìros Pessoas l

uisição de Maquinár-tos

de Serviços de Horas Móqulnï

@gt zoos (PPA 20 1o-2o73)

Página 1



LÊI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS . 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óROÃo: 09 - SECRETARIA MUN|C|PAL DA AGRTCULTURA

PRoGRAMA: o9o3 - FoMENTo À otvenstrtcnçÃo DA cADEtA pRoDUTtvA RuRat e Às DEMAts JÁ EXtsTENTEs

AçÕES
UNIDADE DE

MEDIOA

META

FÍsrcA

Promoção do Associativismo nas Diversas Atividades Unidade 3

Capacitação para Agricultores (Palestras, cursos, viagens de estudos) Agricultores 100
Concessão de emprestimos através do FMDA para Diversos projetos Agricultor€s 10
Desenvolvimento de Projetos de lrrigação Mediante Pa rcerias/Co nvê n ios Agricultores 10
Realìzação de Troca-Troca de Sementes - Convênios e/ou Empresas Sacas 1000
Custear Despesas de Manutenção do Escritório Municipalda EMATER - Convênio Agricultores 70%
Apoio Financeiro a Entidades Parceiras em Atividades Atividade 1
* Evento: Seminárìo da agricultura familiar Atividade 1,

* Evento: Dia de Campo de Culturas de lnverno Atividade Ì
* Evento: Dia de Camoo de Culturas de Verão Ativid ade 1
* Evento: Feira da terneira Atividade 1
* Evento: Dia de Campo de Culturas de Inverno Atividade 1
* Bonifìcação por Adesão ao Programa de Incentivo à Arrecadação Através da Emissão de NFp (Nota fiscal de produtor
Rural) Ativìdade 1

Evento :li Congresso regionaldo agronegócio Atividade 1

Obs.: * Açõo íncluído no PPA, cÍe. Aft. 6" do Leì n"2509/2009 (ppA 2O1O-2012).

\



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óNAÃO: 09. SECRETARTA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

PROGRAMA: ogoq - Ácun panA ToDOS

nçÕes
UNIDADÊ DE

MEDIOA

META

Fí5IcA

Execução de Redes de Agua Potável Unidade 1

@redesdeÁgua Unidade 7

@ção deAtividades Ativìdade 1

Materiais de Consumo P/Manutenção de Atìvidades Atividade 1

ServÌços de Terceiros - Pessoa.Jurídica e Autônomos, para Manutenção de Atividades Atividade 1

obs.: * Ação íncluído no PPA, cÍe. Att- 6" da Leì n"25o9/2(N9 (PPA 2070-2013)'

\



rEt DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS - 2013
ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

ÓncÃo: 09 - sEcRETARtA MUNICIPAL DA AGRICuLTURApRoGRAMA: o9o5 _ PROTEçÃO E RECUPERAçÃO DO MEto AMBTENTE

2013).

!J

, AçõES
r-____---
lProdução de wudas Oi

lAquisição de Máquinas e É

lC. p..it"ção du S"-idor 
]

l 
Divulgação e pubticiOaO

I Materiajs de Con.sumo p/Manutenção a" At
* Evento Semana do trleio

Obs.: " Açòo incluído no OrO, rí"

UNIDADE DE

MEDIDA
META

FtstcA

Atividade 1

Máquinas 4
Ativida de 1

Servidores 4

Atividade 1,

Atividade 1,

Atividade 1

Atividade I
Atividade 1

Atividade 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 
_ 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

::::3;-^. I3;Jïii]âïIJ^JIi:ffiï"J,ï."flïJJ,'tr,A1DE 
SANIDADE AGROINDUSTRIAL' ARTESANAL E DE PEQUENO PORTE-

--------1----=-'

@ Lei n"2509/20o9 (PPA 2o7o-2o1rt',

***** Progromo oltercdo em lei especiííco' cÍe outotizo Art' 5" do Leí n"2sog/2oog (PPA 2010-2073)'

à

PROGRAMA: ugub -AUE)A\r Av

svSAF *****

AçõE5

lcontratação/Pag.t"nto o" "''ffi"rinárìomaisaux

Ïl-"r, t'tr.ao/nAesão ao sUSAF

UNIDADE DE

MEDIDA

META

FístcA

Profissional 2

Atividade L

Servidores 3

Atividade T

Atividade 1

@1gl9j'9-aoï114 31!lt" 
nçu o o" "''''"""'



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENÏARIAS - 2013

ANEXO III - METAS É PRIORIDADES

óneÃo: 10 - SECRETARIA MUNICIPAI DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

PROGRAMA: 0001 - APOIO ADMINISTRATIVO

õill* Ação ínrluído no PPA, 4e Aít 6" do Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013)'

AçOES

Fdr rinâmêntôs Dìversos

UNIDADE DE

MEDIDA

MFTA

FísICA

Unidade 2

pê((ôâlê Fncârsos o/ Manutencão da Secretaria Atividade I
c'.'^"itr.ãn de Servidores (Diárias, inscrições, despesas com viagens) Atividade 1

(cnrirnq dp AuÌônomos D/ manutencão da atividade Atividade 1

Mãtêriãis de Consumo o/manutenção da atividade Atividade 1

çên/ì.ôç dê Têrceiros Pessoa Jur. p/ manutenção da atividade Atìvidade 1

Pr r hlicidade e Divulpacão Atividade 1,

Atividade 1

Ii7*t".;n d" Pessoas Físicas/Jurídicas para Terceirização de Atividades da Secretaria Atividade 1

ì



lï :r'"",'f :'Jfrïr", 
''âMRENTARTAS 

- 20 13

óNEÃO: 10 . SECRETARIA MUNICIPAL DA-INDÚsTRIA' COMÉRCIO E TURISMO

PRoGRAMA: 'oo'- '"t'iì'io''o*o 
o' 

'*o':"*lAs' 
o coMÉRclo É PRESTADoMS DE sERVIços

ffi' n"25os/2009 (PPA

><

AçÕES

UNIDADE DE

MEDIDA

MEÌA
rístcn

Atividade 3

Ativid ad e 1

Eventos 1,

Empresas 10

lndústrias 10

Atividade 1

AÌìvidade 1

Atividade 1

Areas 2

fl..rr,rt,r" o"o Area Industrial le ll Atividade 1,

Arividâde | 1

AtÌvidade I
Atividade | 1

Atividade Ì
Eventos 1

Atividade I
Atividade 1

Areas 1

'.r'.- - : :
+ Aquisição de Area de terra



LEI DE DIRETRIZES ORçAMËNTÁRIAS - 2013

ANEXO III - METAS É PRIORIDADES

óncÃo: 10 - SEcREÍARIA MUNIcIPAL DA INDÚsrRlA'E coMÉRclo

^6^,:o^M^. too, -,*t'i'ìJo''ïã'o oo DEsÉNvoLvlMENro Do ruRlsMo

ffi 6" do Lei n"2sos'/2o09 (PPA

PROGRAMA: ruuz - r'!LL
UNIDADE DE

MEDIDA

META

FísrcA

Atividade I
Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Eventos 4

Atividade 1,

Atividade 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

11 - SECRETARIA MUNIcIPAL DE TRABALHO', CIDADANIA E ASSISTÊNclA SOCIAL

OOO1 - APOIO ADMINISTMTIVO

do Cemiterio Municipal e ã-" rirte m 
" 

I nf or.t atit' d o

Obras no Cemitério Mu--- :-
e"IãIGTn."'go' p/ Yll"tgÉgjgi:ggtutg

d-"nutonororp/wtunut"Ilii!"'At'u'd99ï
ilor"r(D"r',ur,u.r.r',çõ"t,d"tp"r"t.o.uiugen'

ã-" T"t."irot Pessoa Jurídica

n"-t-r''t oo Prédio da secretaria

.-- o"g."r*--." acol"eúI d"g!ï-!'"qg:
Iserviços de colllli9g
ffi s/2oos ( P PA 20 1o-2o73ì'

óReÃo:
PROGRAMA:

UNIDADE DE

MEDIDA
MÉTA FISICA

Unidade 1

U nidade 5

Atividade 'l

Obras 1

Atividade 1

Atividade 1

Servidores 1

Atividade 1

Atividade 1

Obra 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividad e 1



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIA - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃO:11-SECRETARIAMUNICIPALDETMBALHO,CIDADANIAEASSISTENCIASOCIA-
PRoGRAMA: 1101 - ATÊNçÃO BÁSICA AO IDOSO

-Obí: 
+ Açõo incluído no PPL cÍe. Art 6' do Lei n"2509/2009 (PPA 2010'2073)'

AçõES

'--f-^+-.ã^ Á^ 9.^oì)íY].a A.âdêmia oara IdOSOS

UNIDADE DE MEDIDA META FÍSICA

lo osos 600
Ilvro,,Lstqv vv ' .-è - -- ----

iJ^; çi."."oi'., ã Fniidâdes oue atendem a ldosos Atividade 3

r,* ;^ r^-."ionrizarão \pnsihilizacão e Mobilizacão pelo ldoso Atividade 1
' LdrrrPdrrrrdJ us Lv,,Jv,e, '!,-!t_-, '- - - --' '
* Àr.n'rôn.ã^/lmnlântâcão Oficina de DanCa Atividade 2

* À'-n,,+ôn.ã^ aìfi.inâ ílê cãntô e sravacão de CD/DVD do Coral (Grupo de ldoso) Grupo I

* r-^r,nrr.ã^ ôfi.inâ dê lnformática Gru po 6
rr,,P,q,, lqruv v..-..- -- .

iï---,,*-^.:^ÁôprôorâmâBPc/ldosoBenef .Prest.Continuada ldosos 100
rvrdluLL,,tsv vv , ,võ.-. .- - -r

* .^^,r-^. .rô À'rrÂnômôç n/Mãnutencão de Atividades Atividade 1
Jt, vrtvJ e! .1v!v - -_ r, - -' r

Jal-r^ a. r".."irôç Pêçsoâ lurídica o/Manutencão de Atividades Atividade 1

1i,..ã^ Àa pâlêçÌrâç Têâtros e CUrSOS Atividade 1

Atividade 1
Lvcr I Lv. I rvb'qrrrvt

* E,,ônr^.aârnâvâl .lâ 1E l.lade Ativid a d e 1

* Et,ôn+^.Dr^arâ â.ã.ì FêçÌa lrrnina Atividade 1

* c-mâá. Ì\l'rni.inâl dô ldoso Atividade 1

ffi,-h^,,.ã^ ,l-.ârêri:l .lp divulsacão do Estatuto do rdoso toosos 1

Atividade 1

* r-^r-^ra.ã^/aôncÌflr.ãô ê mãnutencão do CREI - Centro de Referência do ldoso Atividade 1
rrrrPìa,r(qtqv/ ev,,J! eY-- - - -

* r'-^rrnÌ1.ãô.1ê ôfi.ines dê Aorendizasem ldosos 400

^i^ a ln.êntivô âô I azer Ativid a d e 0,01

Grupo 0,01

I



tEr DE DIRFÍRIZES ORçAMENÍARIAS - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óncÃo:
PROGRAMA:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TMBALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

1102 - ATENçÃO eÁstcn À raÍvlíl-tn

Manutencão do Programa Bolsa Familia

Manutenção de Ofi.inut @
iIã-ti.-ço a" crrsos e ou o!9!!:i9Ii!iSI-!3I9Ig

-t 
m p I e'n 

" 
n t a çã o d e o u t r!lg!1li:!9j!f lgl:g:I

* Realização de Atividades esportivas em Geral
i frr"t to, P.gt...ção u. Hot"n
* Realização de Palestras Teatros, Cursos

* Apoio e Incentivo a Cultura e ao Lazer

Ts"-iço'o"nutonorno:!4y1ry jglË9i:i!y!3gl
* Criação e manutenção da Comunidade Terapêutica

- s"rrç"t d" ltt*it-, P"tso" lutídi." p/Man't'

uTbr.t * eçao inrtuído no PPA' cïe- Art' 6" do Lei n"25og/2009 (PPA 2010'2013)



LÉI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

/<Ã. i ^. 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISÌÊNC|A SOCIAL

1103 - GERAçÃO DÉ TRABALHO E RENDA

\

ú....-.nut"nçãodopto j"tocottu'"lndu'td
il"t'"" r" At-ãativismo, Cooperãtivismo:-
ffiçao d" crrsos/oficinas com e sem parcerras

úã^rt*çuo a" Oficina de Padaria

@os / 2oos (PP A 2o1o-2o13).



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS - 2013

ANEXO IIt . METAS E PRIORIDADES

óReÃo: 11 . SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO' CIDADANIA E AS5I5TÊNCIA SOCIAL

'^ "-'"- " ;. - ATENçÃo BÁslcA À cRtnruçr e nooLEscENTE
PROGRAMA:

AçõE5

UNIDADE DE MEDIDA META FISICA

Atividade o,7

Atividade 1

Pessoas 70

AtÌvidade 1

Entidades 4

Pessoas 60

Atividade 1

Atividade l
Atividade 1

ilõõãG."ntiuo ao Lazer 
I

Atividade 5

Atividade

Atividade l1
Atividade

Atividade 15

Atìvidade I
Atìvidade I
Atividâde I
Pessoas 100

Ativid ade 1

Atividade 1

Atividade 1

rc;rr;a :I",f:::i:,l,ï1i,li,ï'iiïÏlïiÏr
ffirsos/2oos(PPA



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA5 - 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

PROGRAMA: 1105 - AçõES DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

AçõEs
UNIDADE DE

MEDIDA

META FístcA

Distribuição de Cestâs Básicas Cestas 700
* AuxílÌo Natalidade Au xilios 20

Distribuição de Passagens Pessoas 100

Auxílio Funeral / Carneiras Auxílios 50
* AuxÍlio em outros situaçôes advìndas de vulnerabilidade social temporária AuxílÌos 30

Auxílio Fotos para Documentos Auxílios 250

Obs.: * Ação ihcluÍdd no PPr'. cÍe. Aft. 6" do Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2013)

\



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIA - 2013

ANEXO III . METAS E PRIORIDADES

ónoÃo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHo' clDADANta E asstsrÊructn soctnl

1101 - ATENçÃo BÁstca lo toosoónoÃo:
PROGRAMA:

Obs.: * Ação o ser incluído neste ptoqtdmd no Luulzult

UNIDADE DE MEDIOA

-r',n.n."no--"norrn!4!ç!g:-9!"3lsr!9t-9-.199:9!

o Oficina de Canto

Oficina de Informática
Benef .Prest.Continuada

ld" T"r."itot P9!A-9-lgr.íd1g9 p/[43ry19

n"afittçaúa Palestras, Teatros e Cursos

de Natal e Páscoa

Semana MunicìPal do ldoso

de material de d o do Estatuto do idoso

Evento: Festival da Ca da Terceira ldade

e Incentivo ao Lazer
o Continuada ao ldosoãã ri.'.riot ao B!ç-i!gg!g! i9

oo-õãnt'o o" n"Íç4!g1!91!9i9:l!!l

-NIETA 
FíSICA

ldosos 600

AtivÌdade 3

Atividade 1

Atividade 2

Grupo 1

Grupo _ 6

ld osos 100

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

ldosos 1

Atìvidade 1

ldosos 400

Atividade 0.01

Grupo 0,01

Atividade 1

\



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS _ 2013

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES

óneÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO' CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ôDí\/:o^r\ra. 1106 - APolo A PEsSoAs PoRTADoRAs DE DEtlclÊNctA

M";;*-Éo do P,ograma BPC Deficiente

ld" P"tto" co[ !9f iliêISE

õWPPA 2070'2073)'

>>



LEI DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III - METAS PRIORIDADES

ORGAO:
PROGRAMA:

12 - SEGRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçAO E URBANISMO

OOOI - APOIO ADMINISTRATIVO

mentos diversos

ã-rtoíomos p/ manutenção de atividades

de terceiros Pegsoa Ju.rídica manutenção da atividades

de Assessorle r tonsgllorla
nharia - Pessoa tçça og-lgldicq

de Pessoas FEças/ juridicas ão de atividades da Secretaria

Obs.: * Ação incluído ,o ppa, 4"' Att' 6" da Lei n"2509/2olg (PPA 2070-2073)'

q1

I



iiJi5ï;l 1'í"?lsFâl3=-ÌJis^ 
- * "

oReÃo:
PROGRAMA:

12 - SECRETARTA MUNIGIPAL DE HABITAçÃo e uRenÌ{tstÚlo

1201 _ pRoGRo*o o"o,ôïl *HlinúçOes E MELHoRIAS DE UNIDADE HABtrAcloNAls PARA

FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

s/2oos (PPA 2010-2013)'

de unidades he!499!98f9

do Fundo de H

ãã runoo Be!e!Y9-EsIs-t

FÃc rr 
". 

rur'nnqç-99e'l4iÚel!9

Z'

loteamentos habitactonats



LEI DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III- METAS PRIORIDADES

oRGAo:12-SECRETAR|AMUN|GIPALDEHABITAçAoEURBAN|SMo
pROGRAMA: Í202 - MANUTENçÃO E MELHSRIA NO TRÂNSITO DO MUNIcÍPlo

obr, * açao inrlridq no PPA, cfe. Art' 6' dq Lei n"2509/2009 (PPA 2010-2073)'

AÇOES

UNIUAL'tr
DE

ItEFìtnÁ

META
FÍSICA

Lombadas 24

E^..i ^+^ê Tìi\,ôrcricl Unidade 10
Equlpdl I lçl lL(,r
ci^^ri,â^ã^ ÌJnriznntel e \/crtinal de Trânsito Atìvidade 1

\)lllallí-clvav v Ivr

ln^^^^^r ^ E^^ã.^^ê n/Íríanr rfcnr:ão d2 Sêcrêtariâ Atividade 1
lÌ- tjs:llrcll ç; r-llvqr!.lvo P'rrrg v!vrtYqv

lc^^,r^^ ÀÀ 
^,,+Ân.\rn.ì 

nara manrrfêncão da Atividade Atividade 1

lovr vrv\r
[,.-^^+^^ã^ Ào ean,irrnrocíniáriâq inscricões taxi. Dedáoio e demais despesas com vlagem) Atividade 1

vdlJÉlçrLc|vcrv
Àt^+^r;^;ô Àâ a^ner I rYr.ì rla atividade Atividade 1
lvlclLçl lalJ vç vv' rrur | !v Y' '|rt- '

ô^^,i^aa -la Tarnairnc Pêccôã da atividadelr rr n/man Atividade 1

de Estacionamento Rotativo Atividade 1

de l\íelhorias no Trânsito Atividade À

Semana MuniciPal do Trânsito Evento 1



LEt DTRETRTZES ORçAMENTARTAS - 2013
ANEXO III - METAS PRIORIDADES

ORGAO: 12 - SECRETARIA MUNtCtpAL DE HABTTAÇAO E URBANTSMO
PROGRAMA: 1203 -MOBILIDADE URBANA

AçÕES
L'IìIIJAL'E

DE
|l'Erìtn^

META
FíSIcA

Execução de Rampas de Acesso e Placas de Sinalização Atividade 10
Elaboração e execução de Projetos de acessibilidade Urbana Atividade 1o/o
Instalaçáo de vagas especiais de estacionamento para ldosos e Deficientes Atividade 10



LEt DtREïRtzES ORçAMENTARTAS _ 2013
ANEXO III_ METAS PRIORIDADES

ORGAO: 12 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE HABTTAçAO E URBANTSMOPROGRAMA: 1204 _ URBANTZAÇÃO

PPA, cÍe. Art. 6. dd Lei n"2SOg/200g (ppA 2070_20131,

.<
..-\

AçÕES

-

üamPanna qe conscreffi

L,|ì tLrAL,tr

DE
Mtrntrì À

META
FíSICA

Ì'sv ve L,, reErç4dr I tçt [u ua uloaoe
r -r rPrà FrIâÇâo oe ststemk Atividade 1

#v,,,q,,,srrLU c /-1r eor tzaçao Haofonlzados
Lrou(./r dçclu ue rt oleros Atividade 1

# Vowrurrrzdçao AOS tsaSSetOS PUbIICOS* Campanhas de Limnê7 Atividade 1

Obs,: * Ação inctuídd no ppA, cíe. Art.

ulJrrrrd- c terrenos ÌJalolos_--_.-_.- Atividade 1



LEI DIRETRIZES ORçAMENTARIAS - 2013
ANEXO III - METAS PRIORIDADES

ORGAO:
PROGRAMA:

12 - SECRETARTA MUNtctpAL DE HABTTAçAO E URBANTSMO
1205 - APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA---

obs.:'*" Programa incluído no PPA, através de lei específica cte. Art.5" da Lei n"25og/200g (ppA 2010-2ü3)-

AçÕES
UNIDADE

DE
MFrìtnÂ

META
FÍSICA

'Aquisição Câmeras de vigilância Unìdade 5
Aporo ïrnancetro a entidades parceiras em programas qe segurança públiãã Atividade 1



LEt DIRETRTZES ORçAMENTARIAS - 2013

ANEXO III_ METAS PRIORIDADES

ORGAO:

PROGRAMA:

13 _ FUNDO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR

OOOl _ APOIO ADMINISTRATIVO

AçÕES
UNIDADE

DE MEDIDA

META

FísIcA

Formação do grupo G".tot Grupo 1

Materiais de consumo para Manutenção do Fundo Atividade 1

Equipamentos para Manutenção do Fundo Atividade 1

Locacão de lmóvel paÍa Funcionamento do Fundo de Aposentadoria do Servidor Atividade 1

contratação de serviços (CálcuLo atuati"l, Se*iço Atividade I

Capacitação {diárias, inscrições e pagaTentos de cursos,de Se rvido res 100%

Atualização e Revisão do Regilg1!t'q.l!9 uIÌ.9 Lel 1

Incentivo à Compensação Previdenciária AtÌvidade 1,

Promoção 
" 

G"run.i.t"llo d" Inu"ttitunt. Execução 1,OO%

i



LEf DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS _ 2013
ANEXO III_ METAS E PRIORIDADES

oRcÃo: 14 - sEcRETARtA MUNrcrpAl oe poliTtcAs PARA AS MULHERES ****
PROGRAMA: 0001 - APOTO ADMIN|STRATIVO ***

Obs.: *** Ação incluído no PPA, cfe. Art. 6. do Lei n"2509/2OOg (ppA 2010-201g).

Obs.' **** (irgão inctuído no ppA.

\>\

AçÕES
IJIìIIJAL'E

DE
itEntrì^

META
FiSIcA

tqurpamentos Diversos Unidade
Pessoal e Encargos oara manutenção da Secretaria Atividade 4

I

Serviços de Autônomos par.a Manutenção da AtividaCe Atividade 1

capacitação de servidores (diárias, inscriÇões, despesas de viaoens) Servidor 5
Matenats de Consumo para manutenÇão da atividades Atividade 1

Servrços de terceiros pessoa Jur. p/ manutenção da atividade Atividade 1

Adequqção do espaço físico Atividade 1

Servrços de consultoria e assessoria p/atividade Atividade 4
I



LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARTAS - 2013
ANEXO III _ METAS E PRIORIDADES

ORGÃO: í4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POL|TICAS PARA AS MULHERES **PROGMMA: o2o3 - coNSoLtDAçÃo DE poLiTtcAS DE TGuALDADE soctAl E GËNERo **.

I AçÕEs

|Apo|oa|n|c|at|VaSdeReferêncianosEixosTemát
lCursos Profissionalizantes para as mulheres

Jurraçao e manutenção de Banco de Dados Munic

l4poio "o 
Crrpo O" S"úa" Hrt"nt"t O

l4lendlmento para mulheres em situaÇão de violência donréstrca - atgndimento indiuidu"l-
lô!_"ndF"rl o O"r" rr,n"rur 

"r ,,,r"nro Ou u'o'Un"
l* s_erviço.de consurtoria e assessoria para o programa ------------"- 

-

, 
- ti",ur,"," ou 

"on"utol;::',iï,q" t"""
l: t""9o"l " "n""rgor/r"nrt"nção 

do progr"rn
" Equipamentos diversos

: p_"p""it"çao p"r" .".1à

* Edição da Cartilha da Mulher Tresmaiense

, 

="".t", 
lV 

C".r"e
: Evento: V Conferência Estadu?J .qq FotÍticas* Evento: Apoio aos eventos do IMAMA
Eu"nto' Surn"n" da M
eu"nto' ttt

Eu"nto, ll B"t"r F"rinino
Evento. Dia do Voluntrri"

* Capacitação da rede de atendimento
- Proroção du p"lurtr".

UIYI UAUtr
DE

MFntn^

META
FÍSIcA

Atividade 10

Unidade 1

Ativìdade 1

Atividade 3

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Servidores 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Unidade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade a

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade 1

Atividade I

Atividade 1



obs.: *+** Órgõo incluído no PP| otíavés de leí especiÍicd, cÍe. autorízo Art. 5' do Leí n"2509/2009 (PPA 2070-2073)'

Obs.:***** progrumo ttunsportddo do órgão 02 parc este, dtrovés de tei especíÍícd, cÍe. autorizd Art- 5" dd Lei n"2so9/2009 (PPA 2010-2013)'

obs,: * Ação inctuido no PPA, cfe. Aft. 6' dd Lei n'2509/2009 (PPA 2070-2073)'

\>



ANEXO IV



MUNICIPIO DE TRÊS DE MAIO - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO IV - DECLARAçÃO DE PRIORIZAçÃO DE RECURSOS PARA

OBRAS EM ANDAMENTO E CONSERVAçÃO DO PATRIMONIO PÚBLICO

LDO 2013

Em atendimento ao artigo no 45 da Lei de Responsabilidade

Fiscal. declaramos que somente serão incluídos novos projetos após

adeouadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

A:f1-.!L
Sibeli Gehlën Hollweg

Técnica Contábil

>.'


